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Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Agosto de 2018
1. Data, Horário e Local - Dia 28 de agosto de 2018, às 16h00, na sede da Companhia Brasileira de Alumínio localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, CEP 04571-900, capital e Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação - Dispensada 
em virtude da presença da totalidade dos acionistas, de acordo com os termos do parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada  
(“Lei das S.A.”). 3. Presença - Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”.  
4. Mesa Dirigente - Luiz Marcelo Pinheiro Fins, Presidente e, Luciano Francisco Alves, Secretário. 5. Ordem do Dia: A ordem do dia da presente Assembleia 
Geral Extraordinária compreende a deliberação das seguintes matérias: (i) Aprovação da inclusão da atividade de depósito fechado ao objeto social da 
Companhia; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia; e, (iii) Autorização aos administradores da Companhia para praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações acima propostas. 6. Deliberações: Os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem ressalvas 
ou restrições, deliberam o seguinte: (i) Aprovar a inclusão da atividade de depósito fechado ao objeto social da Companhia, de modo a alterar a redação do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) A exploração e 
aproveitamento de jazidas minerais no território nacional, inclusive a indústria e o comércio de bauxita, alumínio e suas ligas, em todos os seus ramos e 
modalidades, a produção e o comércio de materiais de construção, e bem assim a indústria e o comércio de tudo quanto se relacionem com essas atividades; 
b) O comércio, importação e exportação em geral; c) A participação em sociedades, como sócia, acionista ou consorciada, de outras empresas de qualquer 
natureza e objeto; d) Executar, na qualidade de Operadora Portuária, a movimentação e armazenagem de mercadorias destinada ou provenientes de 
transporte aquaviário e proceder a operação de Terminal e Instalação Portuária de Uso Público da Zona Primária do Porto de Santos, com mercadorias 
importadas ou destinadas à exportação; e) Estudo, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas de produção, transformação, transporte e 
armazenamento para uso exclusivo, distribuição e comércio de energia, principalmente a elétrica, resultante do aproveitamento de rios e outras fontes, 
sobretudo as renováveis; f) Participação nos empreendimentos que tenham por finalidade a indústria e o comércio de energia, principalmente a elétrica, bem 
como a prestação de serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com esse objetivo; g) Agricultura e Pecuária em Geral (Agronegócio);  
h) A fabricação de máquinas e equipamentos industriais; i) A manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não 
especificados anteriormente; j) Instalação de máquinas e equipamentos industriais; k) Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, 
exceto máquinas-ferramenta; l) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para usos na extração mineral, exceto na extração de petróleo;  
m) Serviços de usinagem, caldeira e montagem; n) A administração de seus bens e interesses; o) Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais; p) Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental; q) Serviços de ensino 
e estudos relacionados ao meio ambiente; r) Atividades de promoção do turismo local; e, s) Atividade de Depósito Fechado. (ii) Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, em razão da alteração do artigo 3º ora realizada, bem como das alterações efetivadas por meio das Atas de Assembleias 
Gerais informadas abaixo: (i) Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2016, devidamente registrada perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o nº 310.501/16-7, em sessão de 14/07/2016; (ii) Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05/04/2017, devidamente registrada 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 265.482/17-3, em sessão de 13/06/2017; (iii) Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
18/08/2017, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 488.797.17-1, em sessão de 31/10/2017; (iv) Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 01/09/2017, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 520.290/17-3, em sessão 
de 22/11/2017 (v) Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23/10/2017, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o nº 550.025/17-0, em sessão de 12/12/2017; (vi) Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/04/2018, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 358.344/18-9, em sessão de 01/08/2018. (iii) Autorização aos administradores da Companhia para praticar todos 
os atos necessários para a efetivação das deliberações propostas acima. 7. Observações Finais - Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a todos 
os presentes e, ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presidente da Mesa: Luiz Marcelo Pinheiro Fins; Secretário da Mesa: Luciano 
Francisco Alves; Acionistas: Votorantim S.A., representada por Luiz Marcelo Pinheiro Fins e Luiz Aparecido Caruso Neto e VP Gestão Ltda., representada por 
João Henrique Batista de Souza Schmidt e Luiz Aparecido Caruso Neto. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São 
Paulo (SP), 28 de agosto de 2018. Mesa: Luciano Francisco Alves - Secretário da Mesa. JUCESP nº 479.326/18-6 em 10/10/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Brasileira de Alumínio Realizada em 28 de Agosto de 
2018. Estatuto Social Consolidado da - Companhia Brasileira de Alumínio - CNPJ.MF. nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763 - Capítulo I -  
Da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Companhia Brasileira de Alumínio (“Companhia” ou “Sociedade”) é uma sociedade por 
ações de capital fechado que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, notadamente pela Lei 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Parágrafo Único - A Companhia poderá utilizar abreviatura, sigla ou nome de fantasia apenas para 
fins publicitários ou de divulgação de bens ou serviços de sua produção. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, 
localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, CEP 04571-900, registrada na Junta 
Comercial de São Paulo sob o NIRE 35300012763. Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios, depósitos ou 
outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, onde lhe convier, conforme deliberação de sua Diretoria Estatutária.  
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) A exploração e aproveitamento de jazidas minerais no território nacional, inclusive a indústria e o comércio 
de bauxita, alumínio e suas ligas, em todos os seus ramos e modalidades, a produção e o comércio de materiais de construção, e bem assim a indústria e o 
comércio de tudo quanto se relacionem com essas atividades; b) O comércio, importação e exportação em geral; c) A participação em sociedades, como 
sócia, acionista ou consorciada, de outras empresas de qualquer natureza e objeto; d) Executar, na qualidade de Operadora Portuária, a movimentação e 
armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário e proceder a operação de Terminal e Instalação Portuária de Uso Público 
da Zona Primária do Porto de Santos, com mercadorias importadas ou destinadas à exportação; e) Estudo, planejamento, projeto, construção e operação de 
sistemas de produção, transformação, transporte e armazenamento para uso exclusivo, distribuição e comércio de energia, principalmente a elétrica, 
resultante do aproveitamento de rios e outras fontes, sobretudo as renováveis; f) Participação nos empreendimentos que tenham por finalidade a indústria e 
o comércio de energia, principalmente a elétrica, bem como a prestação de serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com esse objetivo;  
g) Agricultura e Pecuária em Geral (Agronegócio); h) A fabricação de máquinas e equipamentos industriais; i) A manutenção e reparação de outras máquinas 
e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; j) Instalação de máquinas e equipamentos industriais; k) Manutenção e reparação de 
máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta; l) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para usos na extração mineral, 
exceto na extração de petróleo; m) Serviços de usinagem, caldeira e montagem; n) A administração de seus bens e interesses; o) Pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências físicas e naturais; p) Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental; q) Serviços de ensino e estudos relacionados ao meio ambiente; r) Atividades de promoção do turismo local; e, s) Atividade de Depósito Fechado. 
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
subscrito e totalmente integralizado, é de R$ 4.950.095.528,79 (quatro bilhões, novecentos e cinquenta milhões, noventa e cinco mil, quinhentos e vinte e oito 
reais e setenta e nove centavos), divido em 1.420.294.211 (um bilhão, quatrocentos e vinte milhões, duzentas e noventa e quatro mil, duzentas e onze) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - O capital social da Companhia será representado apenas por ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - 
No mínimo 51% (cinquenta e um por cento) do capital social deverá pertencer a brasileiros. Parágrafo Segundo - A cada ação ordinária corresponderá o direito 
a 01 (um) voto nas deliberações de acionistas. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 7º - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos primeiros 
quatro meses seguintes ao término de cada exercício social, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, conforme proposta 
do Conselho de Administração; e (iii) Eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e 
fixar a remuneração global dos administradores, incluindo a remuneração dos membros dos Comitês de Assessoria ao Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária. Artigo 8º - A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser realizada concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária e, além dos 
casos previstos em lei e neste Estatuto, reunir-se-á mediante convocação do Conselho de Administração sem prejuízo de outras formas previstas em lei, para 
deliberar sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente para deliberar sobre: (i) Reforma deste Estatuto Social; (ii) Aumento ou redução do 
capital social; (iii) Abertura e fechamento de capital social da Companhia; (iv) Autorização para emissão de debêntures simples ou conversíveis em ações, 
bônus de subscrição ou de qualquer outro direito, valor ou título, conversíveis ou não em ações e sem garantia real, bem como a sua aquisição ou resgate 
antecipado, independentemente do valor; (v) Avaliação dos bens com que o acionista concorrer para o aumento do capital social; (vi) Redução do dividendo 
obrigatório da Companhia; (vii) Pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos da legislação aplicável, bem como 
a dissolução e liquidação da Companhia e a eleição e destituição de liquidantes e julgamento das contas destes; (viii) Negócios jurídicos envolvendo 
exclusivamente a disposição da propriedade ou posse de bens imóveis, a título oneroso ou gratuito, realizados pela Companhia e/ou suas controladas diretas 
ou indiretas, com exceção das hipóteses abaixo elencadas, as quais dispensarão a deliberação da Assembleia Geral da Companhia e serão de competência 
do Conselho de Administração, quais sejam: a. A celebração de negócios jurídicos, a título oneroso ou gratuito, envolvendo a disposição definitiva da 
propriedade de bens imóveis da Companhia e/ou de suas controladas diretas ou indiretas em operações avaliadas com valor de até R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais); b. Celebração de contratos de comodato com prazo de vigência determinado de até 03 (três) anos; c. Celebração de contratos de locação 
e arrendamentos com prazo de vigência determinado de até 03 (três) anos e envolvendo valores de contraprestação de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) por ano; e d. A autorização da prestação de garantias pela Companhia, caso envolva a oneração de bens imóveis de propriedade da Companhia e/ou 
suas controladas diretas ou indiretas ou direitos a eles relacionados, incluindo, mas não se limitando às figuras da hipoteca e da alienação fiduciária, 
observará as regras próprias definidas neste Estatuto Social. (ix) Operações de fusão, cisão, incorporação e joint ventures envolvendo a Companhia, inclusive 
envolvendo alienação de ações de sua própria emissão mantidas em tesouraria; (x) Aprovar as operações de fusão, cisão, incorporação, joint ventures, 
alienação de participação societária em que as subsidiárias diretas e indiretas da Companhia, cujo patrimônio líquido seja superior a R$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais), sejam parte, ou cujo valor individual ou agregado da operação seja superior a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); 
(xi) Aprovar as operações descritas abaixo, desde que adequadas às condições e práticas de mercado (arm’s length), cujo valor individual ou agregado seja 
superior a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais): a. Entre a Companhia e seus acionistas diretos ou indiretos; b. Entre a Companhia e seus 
administradores, e/ou empregados, e/ou parentes de suas acionistas controladoras, diretas ou indiretas; ou c. Entre a Companhia e as sociedades nas quais 
as pessoas indicadas nos itens (a) e (b) acima detenham, direta ou indiretamente, participação societária ou interesse sob qualquer forma. (xii) Aprovar o 
orçamento anual do Conselho de Administração; (xiii) Casos omissos neste Estatuto Social e não regulados em Lei, desde que envolvam valores acima de 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). Artigo 9º - A convocação de Assembleia Geral deverá ser feita nos termos da legislação em vigor, 
sempre com um mínimo de 08 (oito) dias de antecedência da primeira convocação e de 5 (cinco) dias da segunda convocação, e conterá informações 
precisas sobre o local, a data, o horário de realização da Assembleia, bem como enumerará, expressamente, na ordem do dia, as matérias a serem 
deliberadas. As formalidades de convocação poderão ser dispensadas se estiverem presentes a totalidade dos acionistas da Companhia (artigo 124, §4º da 
Lei das S.A.). Parágrafo Único - É vedada a inclusão na pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou “assuntos gerais” ou expressões 
equivalentes. Artigo 10 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto e em segunda convocação instalar-se-á com qualquer número dos detentores de 
ações com direito a voto. Artigo 11 - A Companhia deverá disponibilizar, no máximo até a data da primeira convocação, para todos os acionistas, a pauta da 
Assembleia Geral e os materiais e documentos necessários para a análise das matérias constantes na ordem do dia. Artigo 12 - As Assembleias Gerais 
serão presididas por pessoa escolhida pela maioria dos votos dos acionistas presentes. Parágrafo Único - O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os 
presentes, o secretário da mesa. Artigo 13 - O acionista poderá participar e ser representado nas Assembleias Gerais na forma prevista no Artigo 126 da Lei 
das S.A., exibindo, no ato ou previamente, o documento hábil de identidade, ou procuração com poderes especiais. Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberações 
da Assembleia Geral será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que poderá ser lavrada de forma 
sumária. Parágrafo Único - A existência de votos dissidentes deverá constar da ata, quando requerido. Capítulo IV - Da Administração - Seção I -  
Das Disposições Gerais - Artigo 15 - São considerados administradores da Companhia os membros do Conselho de Administração (“Conselheiros”) e os 
Diretores Estatutários, que terão os poderes e atribuições conferidos por lei e por este Estatuto. Parágrafo 1º - A investidura em cargo de administração 
observará o disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Parágrafo 2º - A administração da Sociedade caberá sempre à maioria de brasileiros, assegurados a estes 
poderes predominantes. Parágrafo 3º - O quadro de pessoal será sempre constituído de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros.  
Parágrafo 4º - Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa.  
Parágrafo 5º - Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração 
e da Diretoria Estatutária, conforme o caso. Parágrafo 6º - O termo de posse deverá conter, sob pena de responsabilização civil do Administrador eleito, a 
indicação de pelo menos um domicílio, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, no qual o Administrador receberá 
as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, que se reputarão cumpridos mediante entrega no domicílio 
indicado. Parágrafo 7º - A posse dos administradores é condicionada ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as penas da Lei e é 
realizada em instrumento próprio. Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 
(cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, que se iniciará mediante 
assinatura do termo de posse lavrado no livro próprio, admitida a reeleição, conforme aprovada pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º - Nenhum Conselheiro 
poderá acumular função executiva na Companhia. Parágrafo 2º - O Conselheiro da Companhia deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, sem a 
prévia e expressa autorização da Assembleia Geral, aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia 
no mercado; ou (ii) tiver interesse conflitante com a Sociedade. Parágrafo 3º - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do 
Conselho de Administração, este poderá ser representado por outro conselheiro em exercício, ao qual outorgará procuração com poderes específicos para 
deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, indicando também o seu voto. Artigo 17 - A posse de Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica 
condicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação 
societária, mediante outorga de procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 03 (três) anos após o término do seu mandato. 
Artigo 18 - Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro efetivo do Conselho de Administração, será convocada Assembleia Geral, em 
até 15 (quinze) dias contados da vacância, para eleição de Conselheiro substituto que completará o mandato do substituído. Para fins deste artigo, a vacância 
definitiva será caracterizada com a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro do Conselho de 
Administração. Parágrafo Único - Perderá o cargo, ensejando sua vacância definitiva, o Conselheiro que deixar de participar de 03 (três) reuniões ordinárias 
consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho de Administração. Artigo 19 - O Conselho de Administração terá um Presidente e 
poderá ter um Vice-Presidente, indicados pela mesma Assembleia Geral que os eleger ou em reunião do próprio Conselho de Administração.  
Parágrafo Único - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, suas funções deverão ser exercidas 
interinamente pelo Vice-Presidente, quando eleito, ou por Conselheiro indicado pelos demais Conselheiros em exercício. Artigo 20 - O Conselho de 
Administração é o órgão de orientação e direção superior da Companhia, de deliberação colegiada, competindo-lhe, além das demais atribuições previstas 
neste Estatuto Social e em lei: (i) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo sua missão, seus objetivos estratégicos e suas diretrizes; 
(ii) Manifestar-se e submeter à Assembleia Geral, conforme proposta da Diretoria Estatutária, sobre o relatório da administração, as demonstrações 
financeiras e proposta de destinação do resultado do exercício; (iii) Aprovar o plano estratégico, bem como os respectivos planos plurianuais, o orçamento 
anual da Companhia e as diretrizes relacionadas a recursos humanos, saúde, segurança e meio ambiente; (iv) Definir e aprovar, com base no valor global 
determinado pela Assembleia Geral, a remuneração dos membros do Conselho de Administração, Comitês de Assessoria ao Conselho, e a remuneração da 
Diretoria Estatutária da Companhia; (v) Constituir e extinguir os comitês de assessoria ao Conselho de Administração, definindo suas respectivas atribuições 
de acordo com o previsto neste Estatuto Social, bem como aprovando os regimentos internos de tais comitês e elegendo os respectivos membros;  
(vi) Escolher e destituir os auditores independentes, se houver; (vii) Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; 
(viii) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores Estatutários da Companhia, bem como fixar suas atribuições e remuneração, observado o que a 
respeito dispuser este Estatuto Social e a legislação aplicável; (ix) Avaliar formalmente os resultados de desempenho da Companhia, da Diretoria Estatutária 
em conjunto e do Diretor-Presidente, individualmente, bem como tomar conhecimento da avaliação realizada pelo Diretor-Presidente dos demais Diretores 
Estatutários; (x) Fiscalizar, inclusive individualmente, a gestão dos Diretores Estatutários, examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da 
Companhia; (xi) Aprovar um plano de participação para os membros da Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios 
adicionais vinculados ao resultado da Companhia (“Plano de Participação nos Resultados”); (xii) Avaliar e propor à Assembleia Geral, independentemente do 
valor, as operações de fusão, cisão e incorporação em que a Companhia seja parte, inclusive envolvendo as ações de suas próprias emissões mantidas em 
tesouraria; (xiii) Aprovar as operações de fusão, cisão, incorporação, joint ventures, alienação de participação societária em que as subsidiárias diretas e 
indiretas da Companhia, cujo patrimônio líquido seja inferior a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), sejam parte, ou cujo valor individual ou agregado da 
operação seja até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); (xiv) Deliberar sobre a celebração de contratos ou negócios jurídicos para a 
compra e venda de produtos, insumos e serviços, inclusive de logística, necessários para as suas operações cujo valor individual ou agregado seja superior 
a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observada as situações específicas tratadas neste artigo; (xv) Deliberar sobre a celebração de contratos ou 
negócios jurídicos para a compra e venda de produtos, insumos e serviços, entre a Companhia e suas subsidiárias diretas ou indiretas ou suas coligadas, 
cujo valor individual ou agregado seja superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), desde que estritamente relacionados às suas operações e 
adequados às práticas de mercado (arm’s lenght); (xvi) Deliberar sobre a realização de investimento em bens de capital e a celebração de contratos ou 
negócios jurídicos relativos a estes, cujo valor individual ou agregado seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) até o limite de  
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); (xvii) Deliberar sobre a celebração de contratos ou negócios jurídicos financeiros, contratação de 
empréstimos, financiamentos ou contratos de derivativos em valor individual ou agregado superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) e até o limite 
de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) por operação, levando-se em conta, para a contratação de derivativos, o valor nocional da 
operação e observado o disposto no Artigo 46 deste Estatuto Social; (xviii) autorizar a prestação de garantias e contragarantias, reais ou fidejussórias, a favor 
de terceiros em valor individual ou agregado superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e até o limite de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) por operação, observado, entretanto, o disposto no Artigo 46 deste Estatuto Social, e excetuada a previsão do subitem (a) abaixo; a. 
Autorizar a prestação e emissão de garantias judiciais, incluindo fianças bancárias, seguros garantias e depósitos judiciais, em valor individual ou agregado 
superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por operação, observado, entretanto, o disposto no Artigo 46 do Estatuto Social da Companhia, e 
excetuada a previsão do item (xix) do Artigo 34 do Estatuto Social; (xix) Aprovar as operações descritas abaixo, desde que adequadas às condições e práticas 
de mercado (arm’s length), cujo valor individual ou agregado seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e até o limite de R$ 150.000.000,00 
(cem e cinquenta milhões de reais): a. Entre a Companhia e seus acionistas diretos ou indiretos; b. Entre a Companhia e seus administradores e/ou 
empregados; ou c. Entre a Companhia e as sociedades nas quais as pessoas indicadas nos itens “a” e “b” acima detenham, direta ou indiretamente, 
participação societária ou interesse sob qualquer forma; (xx) Aprovar as políticas anticorrupção, operações com partes relacionadas, governança corporativa 
e de distribuição de dividendos, propostas pela Diretoria Estatutária e em conformidade com as regras de alçadas estabelecidas neste Estatuto; (xxi) Aprovar 
as políticas financeiras, que deverão incluir o limite máximo de endividamento da Companhia; (xxii) Deliberar sobre a celebração de negócios jurídicos, a título 
oneroso ou gratuito, envolvendo a disposição definitiva da propriedade ou posse de bens imóveis da Companhia e/ou de suas controladas diretas ou indiretas 
em operações, conforme abaixo definido: a. A celebração de negócios jurídicos, a título oneroso ou gratuito, envolvendo a disposição definitiva da propriedade 
de bens imóveis da Companhia e/ou de suas controladas diretas ou indiretas em operações avaliadas com valor de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais); b. Celebração de contratos de comodato com prazo de vigência determinado de até 03 (três) anos; c. Celebração de contratos de locação e 
arrendamentos com prazo de vigência determinado de até 03 (três) anos e envolvendo valores de contraprestação de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) por ano; e d. A autorização da prestação de garantias pela Companhia, caso envolva a oneração de bens imóveis de propriedade da Companhia e/ou 
suas controladas diretas ou indiretas ou direitos a eles relacionados, incluindo, mas não se limitando às figuras da hipoteca e da alienação fiduciária, 

observará as regras próprias definidas neste Estatuto Social. Parágrafo Único: O Conselho de Administração deverá deliberar casos omissos neste Estatuto 
Social e não regulados em Lei, desde que envolvam valores acima de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e até R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais). Artigo 21 - O Conselho de Administração reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, no mínimo 4 (quatro) vezes ao ano, em 
caráter ordinário, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, quando necessário aos interesses sociais. O pedido de reunião extraordinária deverá ser 
encaminhado ao Presidente do Conselho de Administração, que adotará as providências necessárias para a convocação da reunião. Parágrafo 1º -  
As reuniões ordinárias serão fixadas no calendário anual, que considera o ano civil, e deverão ser propostas pelo Presidente do Conselho de Administração, 
com o apoio do secretário do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - O Presidente do Conselho de Administração ou o secretário por ele designado deve 
preparar a agenda das reuniões com base em solicitações dos Conselheiros e consulta aos Diretores Estatutários. Parágrafo 3º - As convocações das 
reuniões do Conselho de Administração, ordinárias e extraordinárias, deverão ser feitas por carta protocolada ou correio eletrônico enviado ao endereço 
constante do termo de posse de cada um dos Conselheiros, especificando hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 05 (cinco) dias 
de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Conselheiros estiverem presentes na reunião. Parágrafo 4º -  
Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar 
a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado  
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da reunião. 
Parágrafo 5º - Para que as reuniões do Conselho de Administração possam ser instaladas, é necessária a presença da maioria de seus membros em 
exercício, sendo considerado como presente também aqueles que participarem nos termos do Parágrafo 3º acima, bem como aqueles que tenham enviado 
seu voto por escrito. Parágrafo 6º - Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente serão deliberados na reunião do Conselho de Administração 
se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 22 - As deliberações tomadas nas reuniões do 
Conselho de Administração serão válidas se tiverem voto favorável da maioria simples dos presentes e serão lavradas em atas e registradas no Livro de Atas 
de Reuniões do Conselho de Administração. Sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão 
arquivados e publicados na Junta Comercial competente. Parágrafo 1º - As atas serão redigidas com clareza, registrarão todas as decisões tomadas e serão 
objeto de aprovação formal. Parágrafo 2º - Em caso de empate, o assunto será submetido à apreciação e decisão da Assembleia Geral. Artigo 23 -  
Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo 
integrados por pessoas designadas dentre os membros do Conselho de Administração e/ou terceiros. Os comitês deverão adotar regimentos próprios, 
aprovados pelo Conselho de Administração e não terão papel deliberativo. Artigo 24 - O Conselho de Administração deve possuir orçamento anual próprio, 
aprovado pela Assembleia Geral, inclusive para contratação de profissionais externos. Seção III Da Diretoria Estatutária - Artigo 25 - A Diretoria Estatutária 
será composta por, no mínimo, 3 (três) e no máximo 7 (sete) Diretores Estatutários, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro e os demais sem 
designação específica. O mandato dos Diretores Estatutários será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo. 
Parágrafo 1º - O Diretor-Presidente submeterá ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos à Diretoria Estatutária com conhecimento e 
especialização sobre a matéria de responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor ao Conselho de Administração sua destituição a 
qualquer tempo. Parágrafo 2º - Não poderá ocupar o cargo de Diretor Estatutário aquele que for indicado para o Conselho de Administração. Artigo 26 -  
Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou quaisquer outras formas de ausência por razões particulares, as substituições do Diretor-Presidente 
e dos demais Diretores Estatutários observarão os seguintes procedimentos: Parágrafo 1º - Em caso de impedimento temporário do Diretor-Presidente, este 
designará o seu próprio substituto dentre os demais Diretores Estatutários, que assumirá todas as suas atribuições e responsabilidades legais, estatutárias 
e regulamentares. Parágrafo 2º - Em caso de impedimento temporário de qualquer outro Diretor Estatutário, este não será substituído, podendo suas 
atribuições serem conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor-Presidente, que acumulará as atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e 
regulamentares do Diretor Estatutário impedido, enquanto no exercício do cargo do Diretor Estatutário substituído, excluído o direito de voto que competia ao 
Diretor Estatutário substituído nas reuniões da Diretoria Estatutária. Parágrafo 3º - Em caso de vacância no cargo de Diretor-Presidente, o Presidente do 
Conselho de Administração designará temporariamente um Diretor Estatutário para substituir o Diretor-Presidente, que acumulará as suas atribuições, 
direitos e responsabilidades até que o Conselho de Administração realize nova eleição para o cargo de Diretor-Presidente para completar o prazo de gestão 
remanescente do substituído. Parágrafo 4º - Em caso de vacância no cargo de Diretor Estatutário, caberá ao Conselho de Administração, mediante 
recomendação do Diretor-Presidente, eleger ou não novo Diretor Estatutário para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Para os fins 
deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro da Diretoria quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou 
perda do mandato do membro. Artigo 27 - A Diretoria Estatutária reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, mediante convocação do Diretor 
Presidente ou por quaisquer dois Diretores. Parágrafo 1º - As convocações de reunião deverão ser feitas por correio eletrônico, especificando hora e local e 
incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 03 (três) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os 
Diretores Estatutários estiverem presentes na reunião. Parágrafo 2º - Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores Estatutários na reunião, por 
telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor Estatutário, 
nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, 
assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da reunião. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com 
a presença da maioria de seus membros em exercício. Parágrafo 4º - Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente serão deliberados na reunião 
da Diretoria Estatutária se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 28 - As deliberações da 
Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da maioria simples dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, a matéria será levada para 
deliberação do Conselho de Administração. Artigo 29 - A Diretoria Estatutária encaminhará ao Conselho cópias das atas de suas reuniões e prestará as 
informações que permitam avaliar o desempenho das atividades da Companhia. Artigo 30 - Respeitados os limites de alçada eventualmente estabelecidos 
para cada Diretor Estatutário pelo Conselho de Administração ou neste Estatuto, as decisões sobre as matérias afetas a área específica de sua atuação, 
desde que a matéria não afete a área de atuação de outro Diretor Estatutário, serão tomadas por ele próprio ou em conjunto com o Diretor-Presidente, em 
matérias ou situações preestabelecidas por este último. Artigo 31 - Os Diretores Estatutários são investidos dos mais amplos poderes necessários para a 
prática dos atos de administração no interesse social e para a representação da Companhia perante quaisquer repartições e órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, entidades financeiras e terceiros em geral, observadas as alçadas de aprovação societária previstas neste Estatuto Social.  
Parágrafo 1º - Ressalvado o disposto nos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º deste Artigo, todo documento, para vincular juridicamente a Companhia, inclusive cheques 
e saques, deverá conter a assinatura de 02 (dois) Diretores Estatutários, ou de 01 (um) Diretor Estatutário conjuntamente com 01 (um) procurador, ou de  
02 (dois) procuradores, sendo que os procuradores deverão ser nomeados, consoante o disposto no Parágrafo 6º deste Artigo. Parágrafo 2º - A Diretoria 
poderá nomear, nos termos do Parágrafo 6º deste Artigo, procurador especial em cada caso específico, com poderes para praticar, sozinho e em nome da 
Companhia, os atos necessários para a consecução do objeto do mandato para o qual tenha sido constituído, exaurindo-se o mandato ao fim da referida 
consecução. Parágrafo 3º - A emissão de duplicatas e seu endosso para cobrança bancária, caução ou desconto, e o endosso de cheques para depósito em 
conta bancária da Companhia, terão validade com apenas uma assinatura, seja de um Diretor Estatutário, seja de um procurador, devidamente constituído, 
nos termos do Parágrafo 6º deste Artigo. Parágrafo 4º - Aos procuradores especiais indicados para representar a Companhia em Assembleias Gerais ou 
equivalentes nas sociedades, fundações e outras entidades de que a Companhia participe, direta ou indiretamente, deverá a Companhia fixar a orientação 
de voto a ser seguida, respeitadas as oportunidades de investimento da Companhia e orientações aprovadas pelo Conselho de Administração ou pela 
Assembleia Geral, conforme o caso e respeitadas as alçadas de aprovação previstas no artigo 20, parágrafo único. Parágrafo 5º - Quando, por força de lei 
ou decisão judicial, for exigível o depoimento pessoal ou o interrogatório de representante legal da sociedade, esta será representada pelo Diretor Presidente, 
ou, em sua ausência ou impedimento, por outro Diretor Estatutário ou preposto, este último podendo ser indicado pelo Diretor Presidente, dois Diretores 
Estatutários, ou por procurador com poderes específicos para tanto. Parágrafo 6º - A nomeação de procuradores para agir em nome da Companhia, inclusive 
nos casos de mandato judicial, será feita por 02 (dois) Diretores Estatutários, que assinarão o respectivo instrumento de outorga, fixando os poderes 
conferidos e o modo de exercê-los, e estabelecendo o prazo de duração limitado a 01 (um) ano, ressalvadas as procurações com poderes da cláusula  
“ad judicia” e “et extra” para atuação em processos judiciais e administrativos, que poderão ser outorgadas para vigência por prazo indeterminado.  
Artigo 32 - A Diretoria Estatutária deve acompanhar e controlar as atividades das suas subsidiárias e acompanhar as atividades das empresas das quais a 
Companhia participe ou com as quais esteja associada. Artigo 33 - A Diretoria Estatutária deve acompanhar e monitorar os assuntos relacionados a marcas 
e patentes, nomes e insígnias da Companhia e suas subsidiárias. Artigo 34 - Compete à Diretoria Estatutária: (i) Cumprir e fazer cumprir a orientação geral 
dos negócios da Companhia estabelecida pelo Conselho de Administração; (ii) Elaborar e propor, anualmente, ao Conselho de Administração as diretrizes 
estratégicas e o plano estratégico da Companhia, e executar o plano estratégico aprovado; (iii) Elaborar e propor ao Conselho de Administração os 
orçamentos anual e plurianual da Companhia, e executar os orçamentos aprovados; (iv) Planejar e conduzir as operações da Companhia e suas subsidiárias 
e reportar ao Conselho de Administração o desempenho econômico-financeiro da Companhia, produzindo inclusive relatórios com indicadores de 
desempenho específicos; (v) Elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Administração e as Demonstrações Financeiras a serem submetidas ao 
Conselho de Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral; (vi) Definir e propor ao Conselho de Administração, após o levantamento do balanço, a 
destinação do lucro líquido do exercício, a distribuição dos dividendos da Companhia, inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, quando 
necessário, o orçamento de capital, a serem submetidos posteriormente à Assembleia Geral; (vii) Definir os riscos da Companhia e suas subsidiárias que 
deverão ser objeto de seguro; (viii) Elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, após recomendação dos respectivos comitês de assessoria ao 
Conselho de Administração, proposta sobre as políticas anticorrupção, governança corporativa, distribuição de dividendos e políticas financeiras; (ix) Elaborar 
e aprovar as políticas não previstas expressamente no inciso acima, bem como executar todas as políticas aprovadas; (x) Estabelecer, observado os limites 
de alçada previstos neste Estatuto para Diretoria Estatutária, os critérios para delegação de níveis de competência ao longo da linha hierárquica da 
organização administrativa da Companhia, seja mediante aprovação de política própria para este fim ou qualquer outro documento equivalente; (xi) Aprovar 
as operações descritas abaixo, desde que adequadas às condições e práticas de mercado (arm’s length), cujo valor individual ou agregado seja inferior a 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais): a. Entre a Companhia e seus acionistas diretos ou indiretos; b. Entre a Companhia e seus administradores e/ou 
empregados; ou c. Entre a Companhia e as sociedades nas quais as pessoas indicadas nos itens “(a) e (b)” acima detenham, direta ou indiretamente, 
participação societária ou interesse sob qualquer forma. (xii) Promover a adesão dos empregados ao Código de Conduta do Grupo Votorantim; (xiii) Avaliar 
e propor ao Conselho de Administração, independentemente do valor, as operações de fusão, cisão, incorporação, alienação e joint venture em que a 
Companhia seja parte, inclusive envolvendo as ações de suas próprias emissões mantidas em tesouraria; (xiv) Deliberar sobre a celebração de contratos ou 
negócios jurídicos para a compra e venda de produtos, insumos e serviços, inclusive de logística, necessários para as suas operações, cujo valor individual 
ou agregado seja limitado a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observadas as situações específicas tratadas neste artigo; (xv) Deliberar sobre a 
celebração de contratos ou negócios jurídicos para a compra e venda de produtos, insumos e serviços, entre a Companhia e suas subsidiárias diretas ou 
indiretas ou suas coligadas, cujo valor individual ou agregado seja limitado a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), desde que estritamente relacionados 
às suas operações e adequados às práticas de mercado (arm’s lenght); (xvi) Deliberar sobre a realização de investimento em bens de capital e a celebração 
de contratos ou negócios jurídicos relativos a estes, cujo valor individual ou agregado seja limitado a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais);  
(xvii) Deliberar sobre a celebração de contratos ou negócios jurídicos financeiros, contratação de empréstimos, financiamentos ou contratos de derivativos 
em valor individual ou agregado limitado a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por operação, levando-se em conta, para a contratação de derivativos, 
o valor nocional da operação e observado o disposto no Artigo 46 deste Estatuto Social. (xviii) Autorizar a prestação de garantias e contragarantias, reais ou 
fidejussórias, a favor de terceiros e em valor individual ou agregado limitado a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por operação, observado, entretanto, 
o disposto no Artigo 46 deste Estatuto Social, e excetuada a previsão do subitem (a) abaixo: a. Autorizar a prestação e emissão de garantias judiciais, 
incluindo fianças bancárias, seguros garantias e depósitos judiciais, em valor individual ou agregado limitado a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por 
operação, observado, entretanto, o disposto no Artigo 46 do Estatuto Social da Companhia. (xix) Autorizar a prestação de garantias em benefício de 
sociedades ou entidades controladas pela própria Companhia, independentemente do valor; (xx) Deliberar sobre a abertura, encerramento, suspensão ou 
alteração das atividades econômicas das filiais da Companhia no território nacional; e (xxi) Deliberar sobre casos omissos neste Estatuto Social e não 
regulados em Lei, desde que o valor individual ou agregado não seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). Parágrafo 1º - Todas as 
deliberações da Diretoria Estatutária destinadas a produzir efeitos perante terceiros deverão ser formalizadas em ata própria e seus extratos serão arquivados 
na sede da Companhia. Parágrafo 2º - As limitações de valor indicadas neste artigo não se aplicam aos casos de (i) pagamento de tributos devidos pela 
Sociedade; e (ii) de pagamentos de valores devidos a concessionárias/permissionárias de serviços públicos como, por exemplo, contas de energia elétrica e 
gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios. Artigo 35 - Compete ao Diretor-Presidente, sem prejuízo de outras funções que o Conselho de 
Administração lhe possa atribuir: (i) Exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coordenação e a supervisão das atividades dos 
demais Diretores Estatutários, diligenciando para que sejam fielmente observadas as deliberações e as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração e 
pela Assembleia Geral; (ii) Delegar sua competência aos demais Diretores Estatutários, bem como a empregados, para a prática de atos específicos, de 
acordo com as conveniências de gestão; (iii) Selecionar e submeter ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos a cargos de Diretor Estatutário, 
a serem eleitos pelo Conselho, bem como propor a respectiva destituição; (iv) Indicar, dentre os membros da Diretoria Estatutária, os substitutos dos Diretores 
Estatutários nos casos de impedimento temporário ou, quando necessário, na ausência destes; e (v) Encaminhar ao Conselho de Administração as propostas 
relacionadas às matérias de competência da Diretoria, indicadas no Artigo 34 e quaisquer outras discutidas neste foro. Artigo 36 - Compete ao Diretor 
Financeiro sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe possa atribuir: (i) Organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades 
e área financeira da Companhia; (ii) Planejar, organizar e gerir a estratégia de contratação de seguros, apresentando as propostas aos demais Diretores 
Estatutários, em reunião, e considerando suas solicitações; (iii) Planejar, otimizar, organizar, gerir e supervisionar o pagamento e recolhimento dos tributos 
incidentes sobre as atividades da Companhia; (iv) Planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades das áreas sob sua gestão, propondo e sugerindo 
medidas para o aprimoramento de seu controle; (v) Propor diretrizes e procedimentos de administração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez 
e rentabilidade dos ativos da Companhia; (vi) Abrir e movimentar contas bancárias isoladamente, podendo nomear procuradores para este fim em conjunto 
com outro Diretor Estatutário; (vii) Elaborar propostas orçamentárias e prestar contas aos demais administradores; (viii) Elaborar as demonstrações 
financeiras anuais da Companhia; e (ix) Identificar e propor ao Conselho de Administração operações de fusão, cisão e incorporação envolvendo a 
Companhia, inclusive ações de sua própria emissão, independentemente do valor, e executar as operações aprovadas. Capítulo V Do Conselho Fiscal - 
Artigo 37 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto de 03 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, naturais e residentes 
no País, observados os requisitos e impedimentos fixados na Lei. Será assegurado, aos acionistas não controladores, o direito a eleger um dos membros, em 
votação separada. O presidente do Conselho Fiscal será eleito na primeira reunião do órgão, pelos seus próprios membros. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal 
somente será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, na forma prevista na legislação em vigor, e funcionará até a primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar após sua instalação; Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar após sua eleição, sendo permitida a sua reeleição. Parágrafo 3º - O Conselho Fiscal deverá adotar Regimento Interno que defina 
claramente as suas responsabilidades e atribuições. Artigo 38 - A investidura em cargo de Conselheiro Fiscal, quando instalado, observará o disposto no 
artigo 162 da Lei das S.A. e ocorrerá mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho Fiscal. Parágrafo 1º - O termo de posse deverá 
conter, sob pena de responsabilização civil do Conselheiro Fiscal eleito, a indicação de pelo menos um domicílio, que somente poderá ser alterado mediante 
comunicação por escrito à Companhia, no qual o Conselheiro Fiscal receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado; e Parágrafo 2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal, 
quando instalado, é condicionada ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as penas da Lei e em instrumento próprio, que ficará arquivada 
na sede da Companhia. Artigo 39 - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro ou vacância definitiva de membro do Conselho 
Fiscal, este deverá funcionar com os demais membros, desde que respeitado o número mínimo de membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 1º - Ocorrendo 
vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro do Conselho Fiscal e, na falta do suplente, um novo membro será eleito na primeira Assembleia Geral 
da Companhia após a ocorrência. Parágrafo 2º - Não respeitado o número mínimo, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral para a eleição de 
membros que permitam o devido funcionamento do Conselho Fiscal. Parágrafo 3º - Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro 
do Conselho Fiscal quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato. Perderá o mandato o membro 
do Conselho Fiscal que deixar de participar de 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho Fiscal. 
Artigo 40 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observados os limites legais aplicáveis. 
Parágrafo 1º - Os membros somente farão jus à remuneração no período em que, instalado o Conselho Fiscal, estejam no efetivo exercício da função. 
Parágrafo 2º - Será assegurado aos membros do Conselho Fiscal o reembolso das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função. 
Capítulo VI Da Distribuição dos Lucros - Artigo 41 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano.  
Parágrafo 1º - Ao final de cada exercício social, a Diretoria Estatutária fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes 
demonstrações financeiras: (i) Balanço patrimonial; (ii) Demonstração do resultado do exercício; (iii) Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;  
(iv) Demonstração dos fluxos de caixa; (v) Demonstração do valor adicionado; e (vi) Notas explicativas às demonstrações financeiras. Parágrafo 2º - 
Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 
destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na legislação em vigor. Artigo 42 - Os acionistas terão direito a receber, 
em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado na forma da Lei 
das S.A., podendo ainda ser imputado ao valor dos dividendos o valor dos juros pagos ou creditados, de forma individualizada aos acionistas a título de 
remuneração do capital próprio. Parágrafo 1º - A Assembleia poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais 
pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo 2º -  
A Companhia poderá levantar balanços em períodos inferiores a 01 (um) ano. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a 
débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou intermediário. Parágrafo 3º - Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. Parágrafo 4º - O pagamento do dividendo de que trata 
este artigo será limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, e a diferença será registrada como reserva de lucros a realizar. 
Parágrafo 5º - Os dividendos não reclamados em até 03 (três) anos da data do pagamento prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo 6º - Os lucros 
registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser 
acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. Parágrafo 7º - O saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as 
disposições legais aplicáveis, por proposta da administração, ser total ou parcialmente atribuído como: (i) Dividendo suplementar aos acionistas;  
(ii) Constituição de reservas permitidas por lei; e (iii) Saldo que se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando devidamente justificado 
pelos administradores, para financiar plano de investimento previsto em orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo 8º - A Companhia, 
por deliberação do Conselho, poderá distribuir lucros sob a forma de juros sobre capital próprio. Artigo 43 - Sempre que o montante do dividendo mínimo 
obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar, conforme determina o Artigo 197 da Lei das S.A. Artigo 44 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização 
de reservas instituídas em balanços semestrais ou levantados em períodos menores. Capítulo VII - Da Liquidação Da Companhia - Artigo 45 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal,  
que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VIII - Disposições Finais - Artigo 46 - É vedado à Companhia conceder 
financiamento ou garantias para negócios estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras, coligadas ou 
subsidiárias. Artigo 47 - Os atos da Administração que envolvam a Companhia em quaisquer negócios jurídicos ou operações fora de sua função social e em 
desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social são expressamente proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito 
em relação à Companhia. Artigo 48 - O presente Estatuto Social entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012469-55.2014.8.26.0007 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel Exequente: ELENA LUCIA BESSA PEJON e outros Executado: JPV
ASSESSORIA EM DEPENDENCIA QUIMICA LTDA na pessoa de seu representante legal William dos
Santos Lopes e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012469-
55.2014.8.26.0007 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JPV ASSESSORIA
EM DEPENDENCIA QUIMICA LTDA NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL WILLIAM DOS
SANTOS LOPES, CNPJ 09.404.837/0001-70 e ANA PAULA DE GÓES, RG 37.138.313-4, CPF 198.652.978-
92, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ELENA LUCIA BESSA
PEJON e outros, alegando em síntese que em 30/03/2012 celebrou um contrato de locação comercial de um
imóvel localizado na Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, KM 49, Bragança Paulista-SP e que o prazo de
vigência seria de 36 meses com início em 30/03/2012 e término em 30/03/2015 com valor mensal inicial de R$
7.500,00 e que a executada desocupou o imóvel em 12/12/2013. Ocorre que os executados deixaram de
cumprir com suas obrigações em 30/07/2013, 30/09/2013, 30/10/2013, 30/11/2013 e 12 dias proporcionais até
a entrega das chaves, no total de R$ 35.735,76 e débitos relativos ao consumo de luz no valor total de R$
3.379,12. Dáse como valor da causa a quantia de R$ 58.016,09. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para o pagamento em 03 dias da quantia de R$
58.016,09, devidamente atualizada, sob pena de penhora, ficando advertidos que o prazo é de 15 para
oferecimento de Embargos à Execução. Ambos os prazos fluirão após o decurso do presente edital. Não
sendo oferecidos Embargos, presumir-se-ão aceitos, pelos executados, como verdadeiros, os fatos articulados
pelo exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018. 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1095071-52.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João XXIII Requerido: Andres Araújo
e Sarah Haddad Araújo representado por sua inventariante Sandra Isabella Shanahan EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1095071-52.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE ANDRES ARAÚJO e SARAH HADDAD ARAÚJO, representado por
sua inventariante SANDRA ISABELLA SHANAHAN, brasileira, portadora da cédula de identidade RG.
4.864.497-3, inscrita no CPF/MF sob o n. 022.928.468-02 que COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII lhe
ajuizou uma ação de Rescisão Contratual pelo rito Ordinário alegando que foi firmado com o réu o Contrato
de Concessão Onerosa do Jazigo, outorgando-lhe o direito de uso do jazigo 924, quadra XVI/2, contrato nº
26644. Deixou a ré de quitar as taxas de manutenção e administração do Cemitério Morumby. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a expedição do presente edital, assim fica o réu citado,
da propositura da presente ação, bem como advertido de que terá o prazo de 15 dias, após decorrido o prazo
de 20 dias supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador especial em caso de
revelia, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela requerente na
inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2018. 17 e 18/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PENHORA SOBRE VALORES ON-LINE BACEN JUD Processo Digital nº:
1059414-49.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Posse Requerente:
Condomínio do Edifício Trends Residence & Service Requerido: SERVICOS BUFFET MONET LTDA e
outro EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059414-49.2013.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney da Silva
Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERVICOS BUFFET MONET LTDA, CNPJ 07.956.486/0001-
85, com endereço à Rua Apiacas, 559, apto. 173, Perdizes, CEP 05017-020, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Condomínio do Edifício Trends
Residence & Service, a qual encontra-se atualmente em fase de execução de sentença, tendo sido penhorado
o valor de R$ 1.006,72 em nome da coexecutada e sócia SIMONE MARQUES DA SILVA, em 12/07/2018, em
conta corrente junto ao Banco Bradesco, através de convênio por meio do sistema on-line BACENJUD.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, a fim
de que possa oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei
e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2018. 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1025983-87.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de
José Miguel de Castro Andrade pelo inventariante Justino Fink de Andrade, Adriano Pires de Andrade,
Espolio de Antonio Hamilton de Castro Andrade pelo inventariante Antonio Hamilton de Castro Andrade
Junior, Espólio de Maria de Lourdes de Andrade Muller pelo inventariante Flavio de Andrade Muller, Mailson
Salvian ou atual ocupante do imóvel, Nilda, Pose Escudeiros, Giovanni Maria Bulla, Norina Rossi Bula, Maria
Christalia de Castro Andrade, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Celeste da Purificação Carvalho da Cruz, Camila Carvalho da Cruz e
Luciano Carvalho da Cruz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
situado na Avenida Marginal, nº 400, esquina da Rua Erminia Chimenti, Vila Christália, Ipiranga, São Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 1044597-09.2015.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária Requerente: Elza Maria Bressan Silva e outros EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1044597-09.2015.8.26.0100 (USUC 538) A
Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Elza Maria Bressan Silva, Carla Aparecida Bressan Silva de Freitas e Carlos
Alberto de Freitas, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Paço Imperial, nº 35, Jardim Santa Terezinha, São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº
147.039.0046-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
25 de setembro de 2018. 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012046-70.2015.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FAST ACABAMENTO DE EMBALAGENS LTDA ME, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 18.369.653/0001-08, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, para cobrança da quantia de R$ 147.985,52
(setembro/2015), decorrente do Contrato, operação n° 4268130047344000173. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso I do CPC para os atos e termos da ação
proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo
mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 09 de outubro de 2018.                                                                                                             16 e 17 / 10 / 2018.
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Botanique Hotel Gourmand S/A
CNPJ/MF 04.859.750/0001-74
Relatório da Administração

Prezados Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2017. As Demonstrações Financeiras refletem 
com exatidão o movimento dos negócios e o resultado do exercício. Estamos à disposição dos Srs. Acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Campos do Jordão, fevereiro de 2018 A Diretoria

Balanço Patrimonial - (R$)
Ativo Ano 2017 Ano 2016
 Circulante 1.154.847,46 978.032,69
 Disponibilidades3 34.684,90 130.278,25
 Contas a receber 710.257,61 540.199,98
 Impostos a recuperar – 136,22
 Adiantamentos a funcionários 987,88 5.147,88
 Estoques4 282.844,31 270.644,56
 Adiantamentos a fornecedores 19.952,35 20.075,82
 Despesas pagas antecipadamente 106.120,41 11.549,98
 Não circulante 34.941.891,70 36.321.752,13
 Depósitos judiciais – –
 Créditos longo prazo com empresas vinculadas371.752,24 208.338,54
 Investimentos5 168.954,38 180.796,90
 Imobilizado6 34.401.185,08 35.932.616,69
Total do ativo 36.096.739,16 37.299.784,82

Passivo Ano 2017 Ano 2016
 Circulante 1.658.408,04 1.344.532,10
 Fornecedores 232.472,57 174.590,75
 Obrigações fiscais 69.584,42 58.356,52
 Obrigações sociais e trabalhistas 355.240,12 315.578,02
 Provisões não recorrentes 131.497,53 149.286,74
 Adiantamento de clientes 869.613,40 646.720,07
 Não circulante 34.438.331,12 35.955.252,72
 Exigível a longo prazo 12.559.869,09 12.895.772,35
  Créditos de pessoas ligadas 
  (físicas/jurídicas)7 12.559.869,09 12.895.772,35
 Patrimônio liquido 21.878.462,03 23.059.480,37
  Capital social8 32.851.093,00 32.851.093,33
  Reservas 5.000.000,00 5.000.000,00
  Prejuízos acumulados (15.972.630,97) (14.791.612,96)
Total do passivo 36.096.739,16 37.299.784,82

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância de R$ 36.096.739. Ressalvando 
que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico e que reconhecidamente operou com elementos, 
dados e comprovantes fornecidos pela empresa que se responsabiliza pela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levanta-
dos pela referida empresa e sob sua total e exclusiva responsabilidade. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - (R$)

Capital
Reservas  
de capital

Prejuízos  
acumulados Totais

Saldos 2015 32.851.093,00 5.000.000,00 (12.048.813,00) 25.802.280,00
 Ajustes de exercícios 
  anteriores – – (565.553,00) (565.553,00)
Prejuízo do exercício 2016 – – (2.177.247,00) (2.177.247,00)
Saldos 2016 32.851.093,00 5.000.000,00 (14.791.613,00) 23.059.480,00
 Ajustes de exercícios 
  anteriores – – 1.846,77 1.846,77
Prejuízo do exercício 2017 – – (1.182.864,74) (1.182.864,74)
Saldos 2017 32.851.093,00 5.000.000,00 (15.972.630,97) 21.878.462,03

Demonstração do Resultado do Exercício - (R$)
Receita de produtos e serviços vendidos Ano 2017 Ano 2016
Receita de revenda de mercadorias e 
 da prestação de serviços 9.441.991,74 7.998.050,52
Total da receita operacional bruta 9.441.991,74 7.998.050,52
Impostos sobre vendas/serviços/recuperações(828.384,50) (566.771,18)
Receita operacional líquida 8.613.607,24 7.431.279,34
Custos dos produtos e serviços vendidos
Custos das mercadorias revendidas e 
 dos serviços prestados (1.115.105,71) (1.090.313,20)
Lucro bruto operacional 7.498.501,53 6.340.966,14
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com salários, encargos benefícios(2.939.159,96) (2.641.768,35)
Outras despesas gerais e administrativas (3.740.790,33) (3.403.427,70)
Depreciação e amortização (1.619.297,89) (1.712.772,44)
Resultado de equivalência patrimonial (11.842,52) (4.035,23)
Outras receitas (despesas) operacionais 350,00 (11.016,57)
Lucro operacional antes do 
 resultado financeiro (812.239,17) (1.432.054,15)
Receitas (despesas) financeiras líquidas (370.625,57) (745.193,01)
Lucro líquido (prejuízo) operacional (1.182.864,74) (2.177.247,16)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (1.182.864,74) (2.177.247,16)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Fluxo de Caixa da Atividade Operacional Ano 2017 Ano 2016
Resultado do exercício (1.182.864,74) (2.177.247,16)
 (+) Depreciação e amortização 1.619.297,89 1.695.949,20
 (+/–) Ajustes de exercícios anteriores 1.847,00 (565.552,68)
 Resultado ajustado 438.280,15 (1.046.850,64)
Variações das contas do ativo
 (–) Contas a receber (170.057,63) (245.276,10)
 (–) Impostos a compensar 136,00 (136,22)
 (–) Estoques (12.199,75) (56.701,55)
 (–) Outras contas a receber (253.700,44) 726.078,95
Variações das contas do passivo
 (+) Fornecedores 57.881,82 (136.144,79)
 (+) Impostos e contribuições a recolher 11.227,90 26.396,16
 (+) Outras obrigações 244.766,10 44.306,38
Fluxo de caixa gerado nas 
 atividades operacionais 316.334,15 (688.327,81)
Atividades de investimento
 (–) Participações societárias 11.842,52 4.035,23
 (–) Aquisição de imobilizado (87.866,00) (32.122,29)
Fluxo de caixa líquido consumido nas 
 atividades de investimentos (76.023,48) (28.087,06)
Atividade de financiamento
 (+) C/C acionistas (335.903,67) 717.210,12
Fluxo de caixa líquido consumido nas 
 atividades de financiamentos (335.903,67) 717.210,12
Aumento/redução nas disponibilidades (95.593,00) 795,25
 Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 130.278,00 129.483,00
 Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 34.685,00 130.278,25
Aumento/redução nas disponibilidades (95.593,00) 795,25

Ricardo Frank Semler - Diretor Presidente José Violi Filho - Diretor Financeiro Monzaniel Wendel da Silva - CRC TC 1SP 237.339/O-3 

Notas Explicativas: 1) Botanique Hotel Gourmand S/A, é uma Companhia 
de capital fechado e tem por objeto principal a exploração de atividades 
hoteleiras e iniciou suas operações em 10/2012; 2) As Demonstrações Con-
tábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, com observância às disposições contidas na Lei das S.A.s e nas 
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade incluindo as alterações 
promovidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09 e normas tributárias pertinen-
tes: a) Apuração do resultado com observância ao regime de competência 
aplicando a confrontação entre realização das receitas e das despesas, b) 
Contas a receber Clientes e Contas a Pagar Fornecedores são registradas 
e mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos quando aplicável e 

 representativo é calculado e apresentado pelo valor presente. 3) Disponibili-
dades referem-se aos saldos em conta movimento; 4) Os Estoques estão 
registrados pelo preço de aquisição; 5) Investimentos trata-se da participa-
ção no capital social da empresa Companhia dos Mellos na proporção de 
7,35% avaliado pelo Método de Equivalência Patrimonial; 6) O Imobilizado é 
demonstrado pelo custo de aquisição, deduzidos da depreciação calculada 
conforme os critérios estabelecidos pela Receita Federal do Brasil. A admi-
nistração da entidade entende que as taxas de depreciação estão de acordo 
com a vida útil econômica estimada dos bens; 7) Créditos de Pessoas  
Ligadas (PF/PJ) representa os aportes feitos pelos sócios mediante contrato 
de conta corrente e estão atualizados pelo IPCA. 8) O Capital Social é  
R$ 32.851.093 dividido em 58.602.065 ações ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. E por ser expressão da verdade firmamos o presente.

 Campos do Jordão, 31/12/2017

Companhia dos Mellos
CNPJ/MF 04.819.732/0001-69
Relatório da Administração

Prezados Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.S.as, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2017. As Demonstrações Financeiras refletem 
com exatidão o movimento dos negócios e o resultado do exercício. Estamos à disposição dos Srs. Acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.        Campos do Jordão, fevereiro de 2018         A Diretoria

Balanço Patrimonial - (R$) Ano 2017 Ano 2016
Ativo/Circulante 1.461.841,72 1.000.961,60
Disponibilidades 9.823,99 141.591,02
Estoques 1.428.261,14 837.514,24
Impostos a Recuperar 7.756,59 5.856,34
Adiantamentos a Fornecedores 16.000,00 16.000,00
Não Circulante 1.207.669,20 1.665.776,58
Depósitos Judiciais 1.175,90 –
Imobilizado – 459.283,28
Diferido 1.206.493,30 1.206.493,30
Total do Ativo 2.669.510,92 2.666.738,18

Balanço Patrimonial - (R$) Ano 2017 Ano 2016
Passivo/Circulante 40,64 1.404,87
Obrigações Fiscais 40,64 1.404,87
Não Circulante 370.771,14 207.357,44
Exigível a Longo Prazo 370.771,14 207.357,44
Créditos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) 370.771,14 207.357,44
Patrimônio Líquido 2.298.699,14 2.457.975,87
Capital Social 2.346.331,90 2.346.331,90
Reservas 309.096,00 309.096,00
Prejuízo Acumulado (356.728,76) (197.452,03)
Total do Passivo 2.669.510,92 2.666.738,18

Demonstração do Resultado do Exercício - (R$) Ano 2017 Ano 2016
Receita de Produtos e Serviços Vendidos – –
Receita Operacional Líquida
Custos dos Produtos e Serviços Vendidos – –
Lucro Bruto Operacional
Receitas (Despesas) Operacionais (161.239,55) (94.810,59)
Despesas Gerais e Administrativas (161.239,55) (94.810,59)
Lucro Operacional antes 
 do Resultado Financeiro (161.239,55) (94.810,59)
Receitas (Despesas) Financeiras Líquidas 4.629,59 48.533,24
Lucro Líquido (Prejuízo) Operacional (156.609,96) (46.277,35)
Provisão para IR e CS (1.196,09) (10.238,67)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício (157.806,05) (56.516,02)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Fluxo de Caixa da Atividade Operacional Ano 2017 Ano 2016
Resultado do Exercício (157.806,05) (56.516,02)
(+/–) Ajuste de Exercícios Anteriores (1.470,68) –
Resultado Ajustado (159.276,73) (56.516,02)
Variações das Contas do Ativo: (–) Estoques (590.746,90) –
 (–) Impostos a Recuperar (1.900,25) (4.408,85)
 (–) Outras contas a receber (1.175,90) –
Variações das Contas do Passivo
 (+) Impostos e Contribuições a Recolher (1.364,23) (2.420,16)
Fluxo de Caixa Gerado nas 
 Atividades Operacionais (754.464,01) (63.345,03)
Atividades de Investimento
 (–) Aquisição de Imobilizado 459.283,28 (393.128,50)
Fluxo de Caixa Líquido Consumido nas 
 Atividades de Investimentos 459.283,28 (393.128,50)
Atividade de Financiamento
 (+) Créditos de Pessoas Ligadas (PF/PJ) 163.413,70 25.104,00
Fluxo de Caixa Líquido Consumido nas 
 Atividades de Financiamentos 163.413,70 25.104,00
Aumento/Redução nas Disponibilidades (131.767,03) (431.369,53)
 Saldo Inicial de Caixa e Equivalentes de Caixa 141.591,02 572.960,55
 Saldo Final de Caixa e Equivalentes de Caixa 9.823,99 141.591,02
Aumento/Redução nas Disponibilidades (131.767,03) (431.369,53)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - (R$)

Capital
Reservas  

de Capital
Prejuízos  

Acumulados Totais
Saldos em 2015 2.346.331,90 309.096,00 (140.936,03) 2.514.491,87
 Prejuízo do Exercício 2016 – – (56.516,00) (56.516,00)
Saldos em 2016 2.346.331,90 309.096,00 (197.452,03) 2.457.975,87
 Prejuízo do Exercício 2017 – – (157.806,05) (157.806,05)
 Ajustes de Exercícios
  Anteriores – – (1.470,68) (1.470,68)
Saldos em 2017 2.346.331,90 309.096,00 (356.728,76) 2.298.699,14

Notas Explicativa: 1) Companhia dos Mellos, é uma Companhia de capital 
fechado e tem por objeto incorporação de empreendimentos imobiliários e 
iniciou suas operações em Dezembro/2001.  As Demonstrações Contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
com observância às disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações 
e nas Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade incluindo as 
alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/09 e normas 
tributárias pertinentes. a) Disponibilidades referem-se aos saldos em conta 
de movimento; b) Contas a receber clientes e Contas a pagar fornecedores 
são registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos e 
quando aplicável e representativo é calculado e apresentado pelo valor 
presente; c) Os Estoques estão registrados pelo custo de aquisição;  
d) O Imobilizado é demonstrado pelo custo de aquisição. Em 2017 o saldo 

da conta Obras em Andamento foi reclassificado do grupo Imobilizado, 
conta Imobilizações em andamento, para a conta Estoque Obras em 
andamento devido ao fato de que os valores ora investidos representam 
construção de unidades a serem vendidas no futuro; e) Créditos com 
Pessoas Ligadas representam os aportes feito pelos sócios. 2) O Capital 
Social subscrito é de R$ 2.348.591,90 dividido em ações Ordinárias Classes 
A, B e ações Preferenciais todas nominativas e sem valor nominal.  
3) O resultado é apurado pelo regime de caixa. 4) Provisão para Imposto de 
Renda foi calculada com base no Lucro Presumido. Reconhecemos a 

exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão 
uniformes na mesma importância de R$2.669.511. Ressalvando que a 
responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto 
meramente técnico e que reconhecidamente operou com elementos, dados 
e comprovantes fornecidos pela empresa que se responsabiliza pela sua 
exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados 
pela referida empresa e sob sua total e exclusiva responsabilidade. E por ser 
expressão da verdade firmamos o presente. 

Campos do Jordão, 31/12/2017

 Ricardo Frank Semler - Diretor Presidente Jose Violi Filho - Diretor Financeiro Monzaniel Wendel da Silva - CRC TC-1SP 237.339/O-3 - CPF 258.044.548-03

REC CIPASA S.A.
CNPJ nº 12.855.419/0001-04 - NIRE 35.300.386.612

Ata de Assembleia Geral Extraordinária

de 01.10.2018 às 10:00 horas

CERTIDÃO: Certifi co o Registro na JUCESP sob o nº 

479.419/18-8 em 10/10/2018. Flávia Regina Britto 

Gonçalves - Secretária Geral.

Cipasa 
Desenvolvimento Urbano S.A.
CNPJ nº 05.262.743/0001-53 - NIRE 35.300.192.940

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 1 de Outubro de 2018 às 10 horas
CERTIDÃO: Certifi co o Registro na JUCESP sob o nº 
479.418/18-4, em 10.10.2018. Flávia Regina Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

HD Comunicação Ltda.
CNPJ/MF nº 11.433.979/0001-08 - NIRE 35.223.808.040

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios a se reunirem, no dia 30/10/2018, às 
11h15, na Rua Fidêncio Ramos, 308, Torre A, 12º andar, conjuntos 121, 
122, 123 e 124 e o terraço do 13º piso (cobertura), parte, São Paulo/
SP, a � m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) rati� cação 
da contratação da empresa especializada responsável pela elabora-
ção do laudo de avaliação do acervo líquido da Sociedade (“Laudo 
de Avaliação”), com o objetivo de proceder à sua cisão parcial, com a 
consequente absorção da parcela cindida da Sociedade pela Máqui-
na da Notícia Comunicação Ltda. (CNPJ/MF nº 00.260.179/0001-16) 
(“Máquina”), empresa do mesmo grupo econômico, (“Cisão Parcial”);
(ii) aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justi� cação de 
Cisão Parcial da Sociedade celebrado entre as administrações da So-
ciedade e da Máquina; (iii) aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) apro-
vação da Cisão Parcial; (v) aprovação de um aumento de capital social 
da Sociedade no valor de R$ 850.000,00, em moeda corrente nacional;
(vi) aprovação da alteração e consolidação do Contrato Social da Socie-
dade, de modo a re� etir a nova redação do Contrato Social da Socieda-
de após os efeitos da Cisão Parcial e do aumento de capital social; e (vii) 
autorização à Diretoria da Sociedade para prática e todos os atos neces-
sários à efetivação e implementação das deliberações acima. São Pau-
lo, 12/10/2018. Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati - Administradora.

Máquina da Notícia Comunicação Ltda.
CNPJ/MF nº 00.260.179/0001-16 - NIRE 35.220.403.707

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os sócios a se reunirem, no dia 30/10/2018, às 
11h30, na Rua Fidêncio Ramos, 308, Torre A, 12º andar, conjuntos 
121, 122, 123 e 124 e o terraço do 13º piso (cobertura), parte, São 
Paulo/SP, a � m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
rati� cação da contratação da empresa especializada responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação do acervo líquido da HD 
Comunicação Ltda. (CNPJ/MF nº 11.433.979/0001-08) (“Laudo 
de Avaliação”) (“HD”), com o objetivo de proceder à sua cisão 
parcial, com a consequente absorção da parcela cindida da HD 
pela Sociedade, empresas do mesmo grupo econômico (“Cisão 
Parcial”); (ii) aprovação dos termos e condições do Protocolo e 
Justi� cação de Cisão Parcial da HD, celebrado entre as administra-
ções da Sociedade e da HD; (iii) aprovação do Laudo de Avaliação; 
(iv) aprovação da Cisão Parcial da HD com absorção de seu acervo 
liquido cindido pela Sociedade; (v) aprovação da alteração e con-
solidação do Contrato Social da Sociedade, de modo a re� etir a 
nova redação do Contrato Social da Sociedade após os efeitos da 
Cisão Parcial da HD na Sociedade; e (vi) autorização à Diretoria da 
Sociedade para praticar todos os atos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações acima. São Paulo, 12/10/2018.

Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati - Administradora.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1009740-63.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma 
da Lei, etc. Faz saber a Simone Simon Badaro CPF 
260.721.338-00, que Roberto Lufti ajuizou ação comum 
para cobrança de R$ 13.217,58(mar/2017), referente a 
locação do imóvel à Rua Taciba 57, Cidade Leonor, 
devidamente atualizado. Estando a ré em lugar incerto, 
expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeandose curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.        [17,18] 

NEXANS BRASIL S.A. - CNPJ/MF nº 31.860.364/0012-28 - NIRE 35.300.141.733 - EXTRATO DA ATA DE RCA EM 25/09/2018
Em 25/09/18 às 12h, totalidade. Presidente: Sr. Stefaan Margriet P. Vermeulen. Secretário: Sr. Daniel Becker Pennewaert. 
Deliberações: aprovar e ratificar: (i) A contratação de linhas de crédito ou empréstimos de curto prazo (até 12 meses) e a 
emissão de garantias contratuais junto aos Bancos e dentro dos respectivos limites estabelecidos, válidos até 24/09/19, aprovação 
pelo Vice-Presidente Financeiro Corporate; (ii) A obtenção de empréstimos de longo prazo conforme as linhas de crédito oferecidas 
pelo BNDES e pelos Bancos, contratação de derivativos e garantias, e dentro dos respectivos limites estabelecidos, válidos até 
24/09/19, aprovação pelo Vice-Presidente Financeiro Corporate; (iii) O hedge de metais para alumínio e cobre com os brokers, válida 
por um ano. Para as operações de hedge de alumínio e cobre a prévia informação e aprovação pelo Vice- Presidente de Metais 
Corporate será necessária. SP, 25/09/18. JUCESP -  477.164/18-3 em 05/10/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RUMO MALHA OESTE S.A.
CNPJ/MF nº 39.115.514/0001-28 - NIRE nº 35.300.156.200

Companhia Aberta - Categoria B
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Aos 21/06/2018, às 15h30min, na sede social da Companhia. Mesa: Julio Fontana Neto, Presidente; Mayara Cardoso da Silva, Secretária. Presenças: 
Totalidade. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: Aprovar a destituição do Sr. Daniel Rockenbach, do cargo de Membro titular do 
Conselho de Administração, ao qual a Companhia agradece os valiosos serviços prestados. Em decorrência da vacância mencionada acima e nos termos do 
artigo 150 da Lei nº 6.404/1976, eleger o Sr. Darlan Fábio De David, RG n° 70.749.088-02 SSP/RS e no CPF n° 915.062.129-72, como Membro Titular do 
Conselho de Administração. Consignar que, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/1976 e da Instrução CVM 367/02, o Conselheiro eleito acima declarara 
não existir qualquer vedação que o impeça de exercer as funções de administrador da Companhia, tomando posse em seu cargo mediante termo lavrado 
no livro próprio. Em observância às deliberações acima, consignar que o Conselho de Administração da Companhia, com mandato a expirar na Assembleia 
Geral Ordinária de 2020, será composto pelos Srs. Julio Fontana Neto como Membro Titular e Presidente do Conselho de Administração, Darlan Fábio De 
David como Membro Titular do Conselho de Administração, José Luiz Ximenes como Membro Titular do Conselho de Administração e Manoel Messias 
dos Santos como Membro Suplente do Conselho de Administração. Aprovar a destituição do Sr. Darlan Fábio De David, ao cargo de Diretor de Produção, 
ao qual a Companhia agradece os valiosos serviços prestados. Em decorrência da vacância mencionada acima e em observância ao disposto no Artigo 23, 
do Estatuto Social da Companhia, conforme proposta apresentada pelo Diretor Presidente, Sr. Julio Fontana Neto, eleger o Sr. Daniel Rockenbach, RG/SSP/
RS nº 50.177.087-92, CPF/MF nº 465.817.230-53, para às funções de Diretor de Produção. Em observância às deliberações acima, consignar que a Diretoria da 
Companhia, com mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2020, será composta pelos Srs. Julio Fontana Neto, como Diretor Presidente, Ricardo 
Lewin como Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Eduardo Pellegrina Filho, como Diretor de Gente e Daniel Rockenbach como Diretor de 
Produção. As alterações, ora aprovadas, terão eficácia a partir de 02/07/2018. Nada mais. São Paulo, 21/06/2018. Julio Fontana Neto - Presidente da Mesa; 
Mayara Cardoso da Silva - OAB/PR 70.532 - Secretária e Advogada. JUCESP nº 438.544/18-3 em 13/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

CPQ BRASIL S.A.
NIRE 3530018515-3 CNPJ/MF nº 74.552.068/0001-10

Extrato Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, Em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da CPQ Brasil S.A. (“AGD”)
Data, Horário e Local: 27/08/18, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Debenturistas. Mesa: 
Presidente: Sr. Cleber Cavalcante Diniz e Secretária Sra. Creuza Silva Brentel. Delib erações: Aprovaram: (i) não declaração do Ven-
cimento Antecipado, face a incidência do evento de inadimplemento não pecuniário previsto na cláusu la 7.2.1, inciso (iv) da Escritura, 
considerando a não elaboração do instru mento contratual e formalização da Alienação Fiduciária dos Imóveis Barra Funda e Pacaembu, 
dentro do prazo previsto no item (viii) das deliber ações da AGD em 04/01/18, bem como a não formalização do aditamento e consoli-
dação à Escritura, dentro do prazo previsto no item (iii) das delib erações da AGD em 20/03/18; (ii) prorrogar o prazo para elaboração 
dos instrumentos contratuais e formalização das Alienações Fiduciárias dos Imóveis Barra Funda e Pacaembu previsto no item (viii) 
das deliberações da AGD em 04/01/18, com a concessão de 60 dias contados da data de assinatura da presente AGD. (iii) prorrogar 
o prazo para formalização do aditamento e consolidação à Escritura previsto no item (iii) das deliber ações da AGD em 20/03/18, com 
a concessão de 60 dias contados da data de assinatura da presente AGD. (iv) prorrogar o prazo para formalização do aditamento e 
consolidação ao Contrato de Cessão Fiduciária previsto no item (iv) das deliberações da AGD em 07/12/16 e no item (viii) das deliber-
ações da AGD em 04/01/18, com a concessão de 60 dias contados da data de assinatura da presente AGD. (v) aprovar alterações no 
Contrato de Cessão Fiduciária: (a) tendo em vista o fornecimento do Termo de Quitação para o cumprimento da Condição Suspensiva, 
excluir: (1) do Contrato de Cessão Fiduciária as cláusulas 2.5 e suas subcláusulas 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3; e (2) da cláusula 2.2 a menção 
feita à cláusula 2.5. (b) excluir o inci so (iii) da cláusula 2.2.3 do Contrato de Cessão, renumerando-se as cláusulas subsequentes. (c) 
excluir a cláusula 2.2.4 do Contrato de Cessão Fiduciária, renumerando-se as cláusulas subsequentes; (d) alterar as cláusulas 3.3, 3.3.1 
e 3.3.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, e excluir a cláusula 3.3.3: (e) alterar o horário limite para envio das comunicações de que 
trata o item (i) da cláusula 3.4 do Contrato de Cessão Fiduciária. (f) alterar as cláusulas 4.4 e 4.4.1 do Contrato de Cessão Fiduciária. 
(g) ex cluir o horário limite para transferências, previsto na cláusula 4.6 do Con trato de Cessão Fiduciária. (h) alterar a cláusula 10.1 do 
Contrato de Cessão Fiduciária, de modo a atualizar os dados de contato e incluir as cláusulas 10.1.3.1 e 10.1.3.2 no referido Contrato, 
de modo a prever novas condições para o envio de notificações. (i) inserir a cláusula 10.3.2 no Con trato de Cessão Fiduciária. (j) corrigir 
a ordem e numeração das cláusulas 10.4.2, 10.4.3 e 10.4.4 do Contrato de Cessão Fiduciária. (k) em razão da entrada em vigor da 
Lei 13.105/15, alterar a cláusula 10.9 do Contrato de Cessão Fiduciária. (l) alterar o Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária que 
trata da descrição das Obrigações Garantidas, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente AGD; e, (m) 
decidem in cluir no Contrato de Cessão Fiduciária o Anexo VIII, que irá vigorar con forme Anexo II a esta AGD. (vi) autorizar que o Agente 
Fiduciário adote todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetivação das matérias descritas nos itens anteriores, de forma 
a contemplar as alter ações da AGD em 07/12/16, AGD em 11/01/17, AGD em 04/01/18, AGD em 21/02/18, AGD em 20/03/18 e aqui 
deliberadas, bem como demais re flexos que possam existir em demais cláusulas da Escritura em razão das deliberações aqui tomadas, 
e em outros documentos, de forma a fazer constar desses instrumentos as obrigações assumidas e as obrigações a serem assumidas 
pela Companhia em decorrência das aprovações obti das nesta AGD, sendo certo que, caso haja qualquer divergência entre as deli-
berações de quaisquer assembleias anteriores, prevalecerão as delib erações da presente assembleia. (vii) Eximir o Agente Fiduciário 
de qualquer responsabilidade, tendo em vista a não adoção de medidas le gais, face aos descumprimentos da Emissora. Exceto pelo 
estritamente autorizado de acordo com o disposto nos itens acima, as deliberações não serão interpretadas como renúncia a qualquer 
direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia, dos fiadores e dos intervenientes anuentes, decorrentes de lei e/ou da Escritura. 
Todos os termos não definidos nesta ata devem ser interpretados conforme suas definições atribuídas na Escrit ura e nos documen-
tos atrelados à Escritura. Itupeva, 27/08/2018. JUCESP - 488.509/18-0 em 11/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA MELQUIADES,
Nº 103 (ANTIGO 153), PARTE DOS LOTES 1 À 6, QUADRA M, VILA MARARI,
BAIRRO DO CUPECÊ, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO  SP CEP
04402220
1º leilão 23/10/2018 partir 14:00 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
FRANCISCO LAVADO, CPF 26951762872,
ANA MARIA MENEZES LAVADO, CPF 26951754853,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

16 - 17 - 18/10/2018

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada MÁRCIA APARECIDA
NUNES (CPF nº 160.994.548-45, RG.23.485.328-1), bem como seu marido, se casada for, e demais interes-
sados, expedido nos autos da ação de COBRANÇA, PROCEDIMENTO COMUM, ora em fase de CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA, PROC. 0602208-97.2008.8.26.0010 � C.296/08, que CONJUNTO HABITACIONAL SÃO
CAETANO, move em face de MÁRCIA APARECIDA NUNES. O Doutor Carlos Antonio da Costa, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional X - Ipiranga/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ
SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM - O apartamento nº 06, do Bloco B-25, com
acesso pela rua �5� do Conjunto Habitacional São Caetano, à Avenida Patente s/nº, no 18º Subdistrito-
Ipiranga, possuindo a área total construída de 87,12m² sendo 78,61m², de área útil e 8,51m² de área comum,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,09286% da área total do condomínio. O referido conjunto acha-se
edificado em terreno com a área total de 150.735,96m²; Contribuinte 050.238.1190-5; Matricula 58.270 do 6º
CRI/SP; consta conforme AV-15, da mesma escritura mencionada no R-14 da matricula, o imóvel foi gravado
com cláusula de incomunicabilidade, em virtude da doação de numerário para compra do mesmo, doação feita
por Nicolau Nunes e sua esposa Lídia Bardeli Nunes; e conforme AV-17, registro da penhora exeqüenda;
AVALIAÇÃO: R$304.505,00 (FEVEREIRO/2015); COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS ATÉ 10.07.2018:
R$90.250,28 � fls.508; DÍVIDA ATIVA: R$99,06 em 23/08/2018; IPTU ATUAL (2018): NADA DEVE PAGAR,
DEBITO QUITADO; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 26 de outubro de 2018, as 14:00
horas, encerrando-se no dia 31 de outubro de 2018, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão,
que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 21 de novembro de 2018, às 14:00 horas. CONDI-
ÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação em (1º
leilão); ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). PAGAMENTO
- O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil
S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o
encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do
NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor
do arremate), e deverá ser depositada em juízo e será autorizado seu levantamento após apreciação da
idoneidade do lance pelo juízo; DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso
o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou
pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela
parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
- Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da
venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do
CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será
extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado O bem será alienado no estado de
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de
responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária.
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento,
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda,
pe lo  te le fone (11)2338-0211 e emai l :  ph i l l ipe@argole i loes.com.br.  Para par t ic ipar  acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada, bem como seu marido, se casada for, e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos
autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

FRANCISCO LUIZ DA COSTA MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM IBIRAJUBA, PE NO DIA (03/10/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO LUIZ DA COSTA E DE CECILIA ROSA DE MOURA. LUCINEIDE DA SILVA
SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO
RAIMUNDO NONATO, PI NO DIA (08/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CUSTODIO DE SOUSA E DE JOANA DA SILVA SOUSA.

GABRIEL SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (25/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSE PEDRO DA SILVA E DE WAGNA CRISTIANE TENORIO SOUZA. BRUNA DO
NASCIMENTO REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COORDENAÇÃO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDVALDO JAIR DOS REIS E DE SANDRA CUSTODIO DO NASCIMENTO.

RUFINO NUNES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
EXTRUSORA, NASCIDO EM SÃO RAIMUNDO NONATO, PI NO DIA (22/10/1965), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DIONISIO NUNES DOS SANTOS E DE
MARIA SALOMÉ DE CASTRO. PERONICE ANDRADE DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM REMANSO, BA NO DIA (10/11/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL JOAQUIM DE ANDRADE E DE ZULMIRA
GONÇALVES DA SILVA.

KEVIN PAES DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA HELP DESK, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO BATISTA DE PAULA E DE ANTONIA PAES DE CARVALHO BATISTA.
REBECA CRISTINA BATISTA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SUZANO, SP NO DIA (16/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE REGINALDO BERTOLDO DE ALMEIDA E DE ELENICE BATISTA DA CRUZ DE ALMEIDA.

DAVID DA PENHA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE REDES, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DONIZETE BEZERRA GOMES E DE FRANCISCA ELIANE SILVA DA PENHA GOMES.
ROSANA DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA COMERCIAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ OLIVEIRA NETO E DE MARIA DAS DORES DA SILVA OLIVEIRA.

FELIPE TAVARES RODRIGUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA E DE MARIA ILZENETT
TAVARES RODRIGUES DE SOUZA. KAROLINA DE SOUSA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REINOU OLIVEIRA ALVES E DE SIRLENE
GUIMARÃES DE SOUSA PEREIRA.

MARCOS TADEU PEREIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORTELINA PEREIRA LIMA. DANIELA DOS SANTOS BISPO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (25/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ARNALDO BISPO E DE CLEONICE DOS SANTOS BISPO.

ERASMO DE SOUZA SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
MONTE SANTO, BA NO DIA (20/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM POÁ, SP, FILHO DE JOÃO
LUIZ JOSÉ DE SANTANA E DE HILDACI MARIA DE SOUZA SANTANA. ÉRICA DE SOUZA CARDOSO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (11/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANCELMO SERAFIM CARDOSO E DE ODETE DE SOUZA CARDOSO.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1013944-92.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: ÓTTIMA ALIMENTOS BÁSICOS LTDA. Executado: LANCHONETE E
RESTAURANTE GURGEL’S LTDA. - EPP e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1013944-92.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LANCHONETE
E RESTAURANTE GURGEL’S LTDA. – EPP (CNPJ/MF. n.º 15.590.074/0001-00) e sócios ANTONIA
SOCORRO ALENCAR SOUSA (CPF 032.528.273-01) e ANTONIO MARCOS FERREIRA (CPF
190.981.358-38) que ÓTTIMA ALIMENTOS BÁSICOS LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 1.644,34, representada pela Duplicata Mercantil por Indicação de
número: 0036350A. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2018. 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO Nº 1064839-86.2015.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TIAGO MARINHO GOMES, Brasileiro, Solteiro, Industriário,
RG 3.172.426, CPF 052.591.033-60, com endereço à Rua José Dias Centro Social, SEM, sem, Centro, CEP
64585-000, Simoes - PI, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
do Brasil S.A, para cobrança de R$ 657.685,87 (31/05/2015), referente a Cédula de Crédito Bancário nº
497.101.015, firmado em 26/11/2014. Estando o coexecutado supra mencionado em local ignorado, foi deferida
sua citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários
serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem
penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo
seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do
restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Não sendo apresentada contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de outubro
de 2018. 16 e 17/10

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012094-39.2012.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILSON CAETANO DE ANDRADE,
Brasileiro, RG 4.350.164-9, CPF 714.967.777-00 e ADIR FÁTIMA DA ROSA, Brasileiro, RG 11.844.011,
CPF 018.460.148-75, que Banco do Brasil lhes ajuizou ação de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro
da Habitação, para cobrança de R$ 1.480.031,50 (15/06/2012). Arrestado para garantia da dívida: Apartamento
nº 54 BI B, situado na Rua Engenheiro Guilherme Cristiano Frender, nº 443, contendo a área total de 81.5593m²,
cabendo ao apartamento a vaga pequena nº 6-B, descoberta, matriculas nºs 129.117 e 129.118 do 9º CRI/SP.
Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital do arresto efetuado, bem
como para que, em 24 horas, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito atualizado, acrescido de metade
da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da dívida, além dos acréscimos legais ou, querendo, ofereçam
embargos no prazo de 10 dias, contados após fluídos os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, converter-
se o arresto em penhora, prosseguindo a presente execução até seus ulteriores efeitos de direito. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2018.    16 e 17/10

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0121625-75.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Requerente: Banco Industrial e Comercial S/A. Requerido:
Seebla Serviços de Engenharia Emílio Baumgart Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0121625-75.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo,. Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a(o) JADER BEZERRA XAVIER, CPF 232.276.303-97, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Industrial e Comercial S/A, atual razão social CCB
BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A, contra SEEBLA SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EMÍLIO BAUMGART LTDA, para cobrança de R$ 199.500,62, (atualizada até 28/02/2012),
referente à Cédula de Crédito Bancário nº 1156319, emitida em 12.09.2011, no valor de R$ 150.000, que deveria
ser paga, com vencimento final em 10.01.2012. Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que pague no prazo de 03 dias, a fluir após dos 20 dias supra, pague o
débito, devidamente atualizado, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para garantia
da presente ação, inclusive de que poderá oferecer embargos em 15 dias, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2018. 16 e 17/10

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1131651-13.2015.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Nascimento Engenharia e Terraplenagem Ltda - EPP (CNPJ. 20.584.916/
0001-43) e Jildemar Batista do Nascimento (CPF. 382.127.518-99), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 60.703,76 (dezembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade
- Conta Garantida Simplificada - PJ, n° 003.963.184. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 03/10/2018.                                                                                       16 e 17 / 10 / 2018.

17ª Vara Cível da Capital-SP. 17º Ofício Cível da Capital-SP. 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício
Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0103288-38.2012.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a B.T Fashion Ltda EPP (CNPJ.
12.333.869/0001-37) e Kyung He Suh (CPF. 176.300.548-82) que Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de
Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizado lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
91.995,69 (março de 2017), representada pelo Contrato de Empréstimo da Cédula de Crédito Bancário, agência
0038, sob a Conta n° 62177-7. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e
sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 14/09/2018.                                                 16 e 17 / 10 / 2018.

3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1010954-02.2016.8.26.0011. O Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional
de Pinheiros/SP, Faz Saber a Nova Ambi Serviços Analíticos Ltda (CNPJ. 08.011.507/0001-52), que Banco Bradesco
Financiamentos S/A lhe ajuizou ação de Reintegração de Posse, convertida em Perdas e Danos, de Procedimento
Comum, objetivando a rescisão do contrato firmado pelas partes, bem como o recebimento da quantia de R$
424.955,52 (fevereiro de 2018), referente ao Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens sob o n° 3670397708.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 21/09/2018.                                                                              16 e 17 / 10 / 2018.

FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1019841-90.2016.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel
Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HIGOR LUIZ CODATO
TORCHIA, CPF 353.240.888-03, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando
em síntese: que é credor do réu no valor de R$ 52.133,15 referente a inúmeras retiradas e débitos efetuados na conta
corrente nº 07182-0, agência 3789 de titularidade do requerido, gerando o referido débito. Encontrando-se o reu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia devida, bem como o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento de custas processuais ou ofereça embargos em igual
prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo deste edital, ser(em) constituído(s) em título executivo
judicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 05 de julho de 2018.                                                                                                16 e 17 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0154967-90.2006.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vicência Graciotti Carvalho, CPF/MF. Nº
118.989.858-63, que lhe foi proposta uma ação de Execução, por parte de Escola João XXIII S/C Ltda, objetivando
receber R$ 4.652,75 (06/06), referente ao Termo de Acordo vinculado a 01 nota promissória de nº 01, não
honrado pela ré. Encontrando-se a executada em local incerto e não sabido, intimada fica da penhora de 50%
do apartamento nº 42, localizado no 4° Andar do bloco A, do Edifício Felícia Medega Jacob, situado à Rua Dr.
João Ribeiro, nº 170 e 184, 3° Subdistrito Penha de França; com área total de 129,6137m2, e a fração ideal
no terreno de 0,88757%, e matricula 78.296, do 12º CRI/SP, e do prazo de 15 dias (art. 525, § 11), a fluir após
o prazo supra, para opor impugnação, sob pena de prosseguir o feito até final. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 16 e 17/10

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1033227-
62.2017.8.26.0100. O Dr. André Luiz da Silva da Cunha, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a IJF Kids Confecções Ltda EPP (CNPJ.15.564.299/0001-84), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe
ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 330.423,36 (julho de 2018), decorrente do Contrato de
Financiamento, referente à operação n° 0233000003590300170. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 01/10/2018.                                           16 e 17 / 10 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024755-12.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TESC SISTEMAS DE CONTROLE
LTDA, CNPJ 06.061.515/0001-88, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Future Empreendimentos e Participações Ltda, para cobrança de R$ 87.428,76 (maio/16), referente
a débitos relativos a locação do imóvel situado na Rua La Paz, 140, Bairro Santo Amaro São Paulo/SP.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, fixados em 10% a constar da citação, sendo que no caso de pagamento
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou ofereça
embargos a execução, no prazo de 15 dias, sendo que ambos os prazos fluirão após o decurso do prazo do
presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2018. 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 ( vinte) DIAS. PROCESSO Nº 1040662-24.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins Costa, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAEL CANDIDO DOS SANTOS PIRES,, RG 33740908-0, CPF 226.894.558-89, que 
lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por parte de Gislaine Candido dos Santos Pires, alegando em síntese: que a 
requerente contraiu núpcias com o requerido em 21.0.2007, adotando para tanto o regime de comunhão parcial de bens. Do 
referido matrimônio nasceram 03 filhos ( todos menores). O casal encontra-se separado de fato desde Outubro de 2015. As 
partes declaram que na constância do casamento não adquiriram bens a serem partilhados, bem como que os objetos 
pessoais permanecerão com cada cônjuge. As guardas definitivas dos filhos menores permanecerão com a mãe como já vem 
ocorrendo, requerendo em tópico próprio a regulamentação das visitas. Requer seja homologado por sentença a 
regulamentação de visitas apresentada anteriormente e por fim sejam determinados os valores inerentes a pensão alimentícia 
em 30% (trinta por cento) dos vencimentos do Alimentante, incidindo sobre o 13º salário, férias, rescisão contratual, FGTS, 
horas extras, abonos,prêmios, gratificações por metas, corrigido de acordo com os aumentos de lei, a ser pago até o dia 10 
(dez) de cada mês, mediante desconto em folha, ou em caso de desemprego caberá ao alimentante pagar ½ (meio) salário 
mínimo vigente no país à época.Requer seja determinado a quantia½ (meio) salário mínimo a título de alimentos provisórios, 
sendo estes devidos desde a citação até decretação de r. Sentença. Quanto ao nome, a Requerente, desde já manifesta o 
deseja de voltar a usar o nome de solteira. Requer a decretação do divórcio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 ( 
quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2018.                                     [16,17] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0032003-
72.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários Exequente: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A Executado: INDEPENDÊNCIA PARTICIPAÇÕES S/A EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032003-72.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a INDEPENDÊNCIA PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ: 08.794.684/0001-52),
que BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A lhe ajuizou uma Ação Monitória ora em fase de Cumprimento
de Sentença, referente ao Contrato de Abertura de Crédito Por Instrumento Particular. Encontrando-se o
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue
o pagamento do débito de R$ 92.704.935,17, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive
advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de
honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo 513, inciso IV, do Código Processo Civil,). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de outubro de 2018. 17, 18 e 19/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005127-59.2015.8.26.0006 Classe: Assunto: Monitória -
Obrigações Requerente: Blue Tree Hotels & Resorts do Brasil S/A Requerido: Alberto Alfredo Dure EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005127-59.2015.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes,
na forma da Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1005127- 59.2015.8.26.0006. A Dra. Deborah
Lopes, Juíza de Direito 2ª Vara Cível do Foro Regional da Penha/SP, etc... Faz saber a ALBERTO ALFREDO
DURE (CPF/MF nº 247.123.018) que BLUE TREE HOTELS & RESORTS DO BRASIL S/A lhes ajuizou uma
Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 10.620,00, representado pelo Instrumento Particular de
Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para
que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção
de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 03 de outubro de 2018. 17 e 18/10

CBLA Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 15.308.280/0001-77 - NIRE 35.300.444.868

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 01/10/2018, às 09h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela unanimidade dos acionistas: (i) o aumento do 
capital social de R$ 231.513.610,86 para R$ 241.513.610,86, com um aumento efetivo de R$ 10.000.000,00, mediante a emissão de 10.000.000 de ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação. (i.i) a acionista Breof Partners Ltda., ratificou expressa e previamente sua renúncia 
ao respectivo direito de preferência que lhe é conferido pela Lei 6.404/76, na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista  
Breof Fundo de Investimento em Participações, e serão integralizadas até 31/01/2019, em moeda corrente nacional. (ii) em virtude do aumento do  
capital social aprovado no item “i” acima, a alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social que passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º O capital  
social é de R$ 241.513.610,86, dividido em 238.688.706 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente ata é publicada na forma de extrato,  
nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento  
em Participações por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda. por Rodrigo  
Lacombe Abbud Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 476.310/18-0 em 05/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

Ivaí Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.692.802/0001-76 - NIRE 35.300.172.167

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Setembro de 2018
Data, Hora e Local: 03 de setembro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da Ivaí Administração e Participação S.A., localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Peruíbe, nº 40, sala J, Jardim Europa, CEP 01448-090 (“Companhia”). Presença e Quórum: A presente 
Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença de acionistas representando a totalidade das ações ordinárias nominativas 
emitidas pela Companhia, de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas e Anexo I a presente ata. Composição 
da Mesa: Presidente: Sr. Carlos Alberto Longo. Secretário: Sr. Eduardo Longo. Edital de Convocação: Os acionistas com direito a voto, 
representando a totalidade do capital social, estavam presentes de acordo com as assinaturas opostas no Livro de Presença de Acionistas, 
sendo dispensada a publicação do edital, em face do disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 1976 (“Lei das Sociedades Anônimas”). 
Ordem do Dia: Discutir e votar sobre a eleição de membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Após examinadas e discutidas a 
matéria constante da ordem do dia, os acionistas da Companhia decidiram, sem reservas: a) Aprovar a eleição dos Srs. Carlos Alberto Longo, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.615.558 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 064.383.778-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
General Mena Barreto, nº 743, CEP 01433-010, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, com o mandato de 3 (três) anos; e Eduardo Longo, 
brasileiro, separado judicialmente, arquiteto, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.634.486 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 
025.587.778-15, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Peruíbe, nº 40, Jardim Europa, CEP 01448-090, 
para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica, para o mandato de 3 (três) anos. Os Diretores ora eleitos declaram, sujeitos às 
penas fixadas em lei, que não estão proibidos e tãopouco impedidos de exercerem a administração da Companhia, não estando incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei ou condenação criminal, ou sob os efeitos de tal condenação a uma pena que impeça, mesmo que 
momentaneamente, ter acesso a cargos públicos, ou ainda que não há qualquer condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os membros da Diretoria, ora eleitos, tomam posse em seus 
cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, Anexo II a presente Ata, que serão devidamente lançados no Livro de Atas 
de Reunião de Diretoria da Companhia, nos termos da legislação aplicável. b) Os acionistas aprovam, por unanimidade, que a remuneração 
global da Diretoria permanece inalterada. c) Autorizam os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos e a assinar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento das deliberações aprovadas nos itens supra. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em livro próprio, em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da 
Lei das Sociedades por Ações, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos acionistas 
presentes. Presidente: Carlos Alberto Longo. Secretário: Eduardo Longo. Acionistas Presentes: Carlos Alberto Longo, Eduardo Longo e 
George Longo. Esta ata confere com a versão original lavrada em livro próprio. São Paulo - SP, 03 de setembro de 2018. Mesa: Carlos Alberto 
Longo - Presidente; Eduardo Longo - Secretário. JUCESP nº 442.404/18-9 em 20/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Demonstração dos Fluxos de Caixa

Demonstração do
Resultado Abrangente

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Lucro líquido do exercício 90.587 57.177 156.711 104.048
Itens que serão reclassifi cados
 subsequentemente ao resultado:
Resultado refl exo com derivativos
 e outros instrumentos fi nanceiros
  hedge accounting, líquido de impostos (818) 44.416 (1.567) 84.456

Total do resultado
 abrangente do exercício 89.769 101.593 155.144 188.504

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Controladora Consolidado
Fluxos de caixa das 2018 2017 2018 2017
 atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 90.587 57.177 156.711 104.048
Ajustes
Depreciação e amortização 95 71 464 380
Resultado de imobilizado baixado 1.010 (5.199) 1.010
Juros, variações monetárias
 e cambiais, líquidas (4.351) 117 (4.351) 666
Ajuste a valor justo (1.420) (1.071) 467
Constituição (reversão) de
 provisão para contingências, líquida 148 154
IRPJ e CSLL 5.107 4.385
Outros ganhos com investimentos (11.132) 1.080 (11.424) (136)
Resultado de
 equivalência patrimonial (72.149) (49.935) (112.252) (68.044)

1.630 9.520 28.133 42.930
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber/Títulos a receber 200 (200) 17.049 26.268
Títulos e valores mobiliários (16.149) (14.065)
Tributos a recuperar (399) 53 (391) 107
Obrigações com aquisição de terras (351)
Partes relacionadas 5.000 2.829 140
Outros ativos (15) 335 (16)
Depósitos judiciais 83 392
Fornecedores e demais passivos (26) 26 (1.778) 271
Instrumentos fi nanceiros derivativos (17) 134 (17) 134
Salários a pagar 258 261 4
Dividendos a pagar e antecipações 2.036 2.036
Adiantamentos de clientes 910 241
Tributos a recolher (229) 240 (4.490) 224
Provisão para contingências (669)
Outros passivos   283 (2.608)

Balanço PatrimonialBalanço Patrimonial Demonstração do ResultadoDemonstração do Resultado

Debelma Participações S/A
CNPJ nº 03.397.489/0001-75

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Março de 2018 (em milhares de reais)

As Demonstrações Financeiras completas, com as respectivas notas explicativas,
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia.

Durvalino Corrêa Junior - CRC: 1SP222726/O-0
ValorUp Contabilidade Ltda. - CRC: 2SP028584/O-2

Atribuível aos acionistas da Controladora

Opções
Ajustes de avaliação

patrimonial de investidas Reservas de lucros Participação
Ações em de ações Reserva de dos
tesouraria outorgadas Reserva incentivos Lucros acionistas Total do

Capital de investida por investida de capital Deemed Hedge fi scais acumu- não contro- patrimônio
social indireta indireta indireta cost accounting Outros Legal Retenção refl exa lados Total ladores líquido

Em 31 de março de 2016 160.000 (3.178) 607 1.254 282.276 (50.715) (564) 17.987 270.847 678.514 612.561 1.291.075
Dividendos adicionais pagos - AGO 21/9/2016 (8.932) (8.932) (8.932)
Dividendos adicionais de não controladores (898) (898)
Participação de não controladores na
 variação de percentual de controladora (671) (671)
Participação de não controladores na redução de capital de investida (309) (309)
Aumento patrimonial por contraprestação
 transferida em controlada - refl exa 44.957 10.359 55.316 49.557 104.873
Constituição de reserva de incentivo fi scal refl exa (5.689) 10.886 (5.197)
Realização de mais-valia de deemed cost de coligada (1.949) 1.949
Ajuste refl exo por opções outorgadas reconhecidas por investida 28 510 (5) 533 463 996
Variação de participação em investida refl exa 354 (55) (73) (12.007) 793 (10.011) (95) (21.094) (19.894) (40.988)
Ajuste refl exo de aquisição de ações de emissão própria, de investida (8.075) (65) 34 (88) (8.194) (7.339) (15.533)
Refl exo de tributos diferidos de investida (23.376) (23.376) (20.953) (44.329)
Resultado com derivativos - hedge accounting de investida 43.623 43.623 39.261 82.884
Lucro líquido do exercício 57.177 57.177 46.871 104.048
Destinação do lucro:
Constituição de reservas 2.859 (2.859)
Dividendos mínimos obrigatórios (3.259) (3.259) (10.777) (14.036)
Juros sobre capital próprio (8.347) (8.347) (8.347)
Reserva de retenção de lucros         39.376  (39.376)    

Em 31 de março de 2017 160.000 (10.871) 997 1.210 244.944 (6.299) (10.575) 20.846 340.559 21.150 761.961 687.872 1.449.833
Dividendos adicionais pagos - AGO 20/10/2017 (1.974) (1.974) (1.974)
Dividendos adicionais de não controladores (1.951) (1.951)
Participação de não controladores na redução de capital de investida (256) (256)
Redução através de laudo de avaliação do acervo formado
 pelo investimento detido na investida Vale do Corumbataí (11.015) (11.015) (34.176) (45.191)
Dividendos adicionais de controlada indireta deliberados no exercícios (21.273) (21.273)
Constituição de reserva de incentivo fi scal refl exa 9.186 (9.186)
Realização de mais-valia de deemed cost de coligada (2.552) 2.552
Ajuste refl exo por opções outorgadas reconhecidas por investida 42 42 (15.386) (15.344)
Ajuste refl exo por opções de ações exercidas por investida (8) (7) (15) (15)
Variação de participação em investida refl exa (286) 28 28 3.215 (14) 5.702 245 8.918 7.058 15.976
Ajuste refl exo de aquisição de ações de emissão própria, de investida (17.418) 365 (72) (17.125) (17.125)
Avaliação patrimonial referente à
 aquisição de ações da Vale do Corumbataí 11.015 11.015 11.015
Refl exo de tributos diferidos de investida (34.521) (34.521) (31.022) (65.543)
Resultado com derivativos - hedge accounting de investida (805) (805) (737) (1.542)
Lucro líquido do exercício 90.587 90.587 66.124 156.711
Destinação do lucro:
Constituição de reservas 4.529 (4.529) (473) (473)
Dividendos mínimos obrigatórios (5.163) (5.163) (15.275) (20.438)
Juros sobre capital próprio (4.150) (4.150) (4.150)
Reserva de retenção de lucros         70.111  (70.111)    

Em 31 de março de 2018 160.000 (28.575) 1.424 1.159 211.086 (7.118) (4.873) 25.375 408.696 30.581  797.755 640.505 1.438.260

Controladora Consolidado
Ativo 2018 2017 2018 2017
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 28.106 27.703 55.994 52.501
Títulos e valores mobiliários 58.786 44.721 67.159 63.094
Contas a receber 200 116 909
Tributos a recuperar 703 304 1.208 814
Dividendos a receber 18.360 3.080 34.938 17.050
Partes relacionadas 8 2.837
Titulos a receber na venda
 de participação societária 14.250 13.577
Outros ativos 14 14 14 14

105.969 76.022 173.687 150.796
Não circulante
Títulos e valores mobiliários 524 681 524 681
Contas a receber 700
Titulos a receber na venda
 de participação societária 36.006 48.475
Depósitos judiciais 11 11 1.561 1.606
Outros ativos   10 13

535 692 38.101 51.475
Investimentos 706.340 698.219 821.894 799.443
Propriedades para investimento 624.288 624.649
Imobilizado 1.249 1.344 17.829 65.598
Intangível   59.927 58.774

708.124 700.255 1.562.039 1.599.939
Total do ativo 814.093 776.277 1.735.726 1.750.735

Controladora Consolidado
Passivo 2018 2017 2018 2017
Circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 4.119 4.117
Fornecedores 26 345 585
Obrigação com aquisição de terras 762 1.113
Instrumentos fi nanceiros derivativos        209 226 209 226
Salários e contribuições sociais 259 1 283 20
Tributos a recolher 203 432 732 1.139
IRPJ e CSLL 8.805 10.540
Adiantamentos de clientes 1.652 1.212
Dividendos a pagar e antecipações    15.656 13.620 31.615 15.479
Títulos a pagar 2.155 2.012
Outros passivos   109 357

16.327 14.305 50.786 36.800
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 1.505 5.271
Títulos a pagar 2.150 4.025
Tributos parcelados 1.745 1.989
Tributos diferidos 239.566 250.894
Provisão para contingências 11 11 1.714 1.923

11 11 246.680 264.102
Total do passivo 16.338 14.316 297.466 300.902
Patrimônio líquido
Atribuível aos acionistas 
 da controladora
Capital social 160.000 160.000 160.000 160.000
Ações em tesouraria
 de investida indireta (28.575) (10.871) (28.575) (10.871)
Opções de ações
 outorgadas por investida 1.424 997 1.424 997
Reserva de capital de investida 1.159 1.210 1.159 1.210
Ajuste de avaliação
 patrimonial de investida 199.095 228.070 199.095 228.070
Reservas de lucros 464.652 382.555 464.652 382.555

797.755 761.961 797.755 761.961
Participação dos não controladores   640.505 687.872

Total do patrimônio líquido 797.755 761.961 1.438.260 1.449.833
Total do passivo e
 do patrimônio líquido 814.093 776.277 1.735.726 1.750.735

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Receitas 31.464 36.978
Custo com permuta de terras    (80)

Lucro bruto   31.464 36.898
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (788) (877) (7.681) (6.871)
Resultado de equivalência patrimonial   72.149 49.935 112.252 68.044
Outros ganhos (perdas)
 com investimentos 11.132 (1.080) 11.424 (223)
Outras receitas (despesas), líquidas  390 (598) (94)

Lucro operacional 82.493 48.368 146.861 97.754
Receitas fi nanceiras 10.154 9.087 13.082 13.824
Despesas fi nanceiras (2.060) (278) (2.798) (15.221)
Variações monetárias
 e cambiais, líquidas   4.673 12.076

Resultado fi nanceiro 8.094 8.809 14.957 10.679
Lucro antes do IRPJ e CSLL 90.587 57.177 161.818 108.433
IRPJ e CSLL
Do exercício (13.483) (19.221)
Diferidos   8.376 14.836

Lucro líquido do exercício 90.587 57.177 156.711 104.048
Atribuível a
Acionistas da Companhia 90.587 57.177
Participação dos acionistas não controladores 66.124 46.871

156.711 104.048
Lucro básico e diluído (em reais)
Ordinária 1.874,87 1.183,39
Preferencial 2.062,36 1.301,73

Demonstração do
Resultado Abrangente

 nas) atividades operacionais 3.453 (1.391) 44.223 54.022
Pagamento juros sobre fi nanciamentos (1.707)
Pagamento de IRPJ e CSLL   (11.025) (19.298)

Caixa líquido (aplicado nas) prove-
niente das atividades operacionais 3.453 (1.391) 31.491 34.724
Fluxos de caixa das
 atividades de investimentos
Aquisição de participação
 na Vale do Corumbataí (9.111) (9.111)
Investimento em títulos
 e valores mobiliários (39.982) (35.990) (263)
Resgate de títulos
 e valores mobiliários 31.845 31.845
Diminuição de investimento
 por redução de capital social 396
Recebimento de recursos
 na venda de imobilizado 30
Adições ao imobilizado e intangível (1.161) (832) (10.412)
Adiantamentos para futuro
 investimento/aumento de capital (6.000)

 sobre o capital próprio de investidas 25.485 21.957 22.650 59.645
Caixa líquido proveniente das
 atividades de investimentos 8.237 14.796 8.988 48.970
Fluxos de caixa das atividades
 de fi nanciamentos
Amortização de fi nanciamentos (2.226) (4.071)
Devolução de capital
 de não controladores (624)
Integralização de capital 828
Pagamentos de dividendos
 e juros sobre o capital próprio
  sobre lucros acumulados (11.287) (20.735) (34.760) (87.841)

Caixa líquido aplicado nas
 atividades de fi nanciamentos (11.287) (20.735) (36.986) (91.708)
Aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 403 (7.330) 3.493 (8.014)
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 27.703 35.033 52.501 60.515
Caixa e equivalentes de
 caixa no fi nal do exercício 28.106 27.703 55.994 52.501

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Controladora Consolidado
Recebimento de dividendos e juros 2018 2017 2018 2017

Controladora Consolidado
Caixa proveniente da (aplicado 2018 2017 2018 2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO - AMHS,
associação de direito privado sem fins lucrativos, situada na Rua Tupi,
nº 620, São Paulo, Capital, através de seu Diretor Presidente, convoca
todos os associados adimplentes com suas obrigações estatutárias
para participar da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 29/10/2018, às 19:30 horas em primeira chamada e, 20:00 horas,
em segunda e última chamada, a se realizar no  Hospital Samaritano,
sito a Rua Conselheiro Brotero, 1486 - Auditório P2, nesta capital a fim
de serem deliberados os seguintes itens, conforme ordem do dia: a)
Informação sobre a suspensão da eleição para os órgãos da
administração associativa, que seria realizada em 25/10/2018, por
falta de inscrição de chapas;b) Tendo em vista que a prorrogação do
mandato dos membros da diretoria, do conselho consultivo e do
conselho fiscal expira-se em 31 de dezembro de 2018, os Associados
deverão deliberar sobre a representação da Associação Médica do
Hospital Samaritano – AMHS, a partir de 01 de janeiro de 2019; c)
Alteração do endereço da sede social para a Rua Emílio de Menezes,
Nº 76 – 2º andar – Santa Cecilia, cidade de São Paulo, Capital. O
deliberado na mesma obrigará a todos os associados, ainda que ausentes
ou discordantes. São Paulo, 17 de outubro de 2018.  Dr. Nicolau
D’Amico Filho (DIRETOR PRESIDENTE).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1097128-72.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bruno Malfi
Correia Cigarro, CPF 281.282.328-35, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma
ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréus Aquitaine Veículos Ltda, CNPJ
02.590.237/0001-03 e Alberto Cristoforo Colombo, CPF 663.348.708-82, para cobrança
de R$ 370.557,01 (19.08.2015), referente ao saldo devedor do Contrato de Prestação de
Garantia Fidejussória nº G-2140/06, com nº de cadastro interno do autor
0000000073674000287 e aditivos. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro
de 2018.          B 16 e 17/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022424-
67.1999.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a HELZIA VEXEL, CPF 756.465.528-34, herdeira de Jackmar Correa, CPF 052.505.988-
49, que Condomínio Edifício Caracu propôs Ação de Procedimento Comum contra Jackmar
Correa, que julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$134.761,59 (jan/
2013-fls.326), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios
e demais cominações. Ora em fase de cumprimento de sentença, os herdeiros do executado
foram incluídos no polo da demanda e intimados para pagamento do débito exequendo.
Estando a herdeira supramencionada em lugar ignorado, expediu-se o presente, para
que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito,
sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de
10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de
penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do
Código de Processo Civil). Se inerte a executada, será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto
de 2018.          B 16 e 17/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 40 DE DIAS. PROCESSO Nº 0183280-53.2009.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIZABETH
PEREIRA GOMES, CPF 038.332.338-00, com endereço à Avenida Edificio Hungria, 574,
CONJUNTO 22, Jardim Europa, CEP 01455-903, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Cia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 1.521,29 (07/2009), corrigidos
e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das
faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Avenida Santo
Amaro, nº 607 (RGI 79859674). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 40 dias supra, conteste, sob pena
de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art.
344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 16.08.2018.
NADA MAIS.          B 16 e 17/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0030490-79.2012.8.26.0100 (USUC 766) A Doutora Aline Aparecida de
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Antenor Lopes de Moraes, Maria Iris Vianello Lopes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria das Graças Siqueira e Lígia Cheraggatti da Luz,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Avenida Alto do Rio Bravo, nº 90, esquina com a Rua Alto do Rio Bravo - Jardim
Bandeirantes - Jaraguá - São Paulo SP, com área de 81,97 m², contribuinte nº 189.020.0045-
0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 16 e 17/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1008011-78.2017.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). ELIZABETH KAZUKO
ASHIKAWA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que Peter Kreslins Júnior, e s/m Daniela
Nardelli Rodrigues, ajuizaram ação de mudança do regime de casamento, objetivando
alterar o regime de casamento, de comunhão parcial de bens para o de separação total
de bens, ressalvando-se os direitos de terceiros (art. 734 § 1] NCPC). E para que chegue
ao conhecimento de todos, foi deferida a expedição do presente, será afixado e publicado
na forma da lei. por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de
bens do casamento. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de
setembro de 2018.          B 16 e 17/10
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Edital de Convocação de Assembléia Geral Ordinária
A Federação Paulista de Pesca e Lançamento –FPPL-, sediada na
Avenida Senador Casemiro da Rocha, 981 Mirandópolis, CEP 04047-
002, São Paulo, capital, vem pelo presente CONVOCAR uma Assembléia
Geral Ordinária para o dia 6/11/2018(seis de novembro de dois mil e
dezoito) ás 20h00 em primeira convocação e segunda convocação
para 30 min. após(20h30)a se realizar em sua sede para deliberar sobre
as seguinte ORDENS DO DIA: deliberação e apresentação de contas
da atual gestão. Deliberar e aprovar a previsão orçamentária para o
exercício de 2019 e eleição para os cargos de Presidente, Vice-Presidente
e membros do conselho fiscal, para o triênio 2019-2021. As candidaturas
para os cargos eletivos poderão ser efetivadas desde a publicação
deste EDITAL, até 48h(quarenta e oito horas) antes da realização da
Assembléia Geral Ordinária ora convocada, através de e-mail enviada
ao atual presidente – paulosano@uol.com.br. Os clubes filiados com
direito a voto deverão ser representados pelo seu respectivo Presidente,
ou por quem este vier a indicar, através de competente procuração,
sem necessidade de reconhecimento de firma da assinatura. O presente
Edital é publicado no site oficial da FPPL – WWW.fppl.cm.br e remetida
aos Clubes filiados através de e-mail aos seus respectivos Presidentes,
nos endereços constantes nos arquivos da entidade. São Paulo 6 de
outubro de 2018 Federação Paulista de Pesca e Lançamento – Paulo
Roberto Sano - Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104791-72.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
BBS Mania Moda Infantil LTDA. EPP, CNPJ 07.286803/001-01, na pessoa de seu
representante legal, e a NASSIM ASSADI SANEH, Libanês, CPF 338.618.158-93, com
endereço à Rua Bresser, 1668, Apto 121, Bloco 01, Bras, CEP 03053-000, São Paulo - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A, foi convertido o mandado de Citação em execução, por cobrança de R$ 567.004,05
(06/20180, corrigidos monetariamente, bem como custas, honorários e demais cominações,
Encontrando-se o réu em lugar ignorado, expediu-se a presente para, que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, paguem o valor acima ou apresentem bens á penhora, sob pena
de, não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10% do montante da condenação
(art. 523 paragrafo 1º a 3º do NCPC),quando será penhorado bens para garantia da
execução. Decorrido o prazo sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para
apresentação de impugnação, nos próprios autos ( art. 525 do NCPC), contados do
decurso de prazo do EDITAL, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autos ( art. 344 do NCPC ). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2018.

B 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0050189-27.2010.8.26.0100 (USUC 1110) A Doutora Aline Aparecida de
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Maria Aparecida Palko, Aparecida Floreste Palko, Manuel Martins, Maria Angelina
Fernandes Teixeira Martins, Antônio Fernandes Teixeira, Lucia dos Reis Teixeira, Edmundo
Ferreira Alves, Virginia Ferreira da Costa, Shigueo Tahara, Kikue Tahara, Taquehi
Kanashiro, Hiromi Kanashiro, Cristiano Alexandre dos Santos Cavalheiro, Silvio Kanashiro,
Marina Serrano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ruth Franco
Gomes Leme e Francisco Leme Filho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nova Aurora, nº 124 38º Subdistrito
Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 395,00 m², contribuinte nº 058.170.0051-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.          B 17 e 18/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0186516-08.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARTUR
MADUREIRA CARPINTEIRO, CPF 052.363.288-61, DISKTERRA LOCAÇAO DE
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ 58.650.664/0001-86, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Brasif Locadora
Ltda, para cobrança de R$ 218.644,76, referente ao débito do instrumento particular de
Confissão de Dívida. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que, em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive, custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
seis parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após 20 dias
supra, sob pena de não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre
o valor de R$ 5.289,26, depositado no Banco do Brasil S.A. ag. 5905-6 - Poder Judiciário
- bem como o arresto efetuado sobre 50% do apartamento nº 112, situado na Rua Pedro
Ferrer, nº 40 - matrícula 177.897 do 18º CRI/SP, e para a qual igualmente intimada fica
a esposa do Arthur Madureira Carpinteiro e coproprietária do imóvel, Heloísa Maria Correa
Otero. Não sendo apresentada quaisquer manifestações pelos executados nos prazos
acima apontados, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2018. B 17 e 18/10

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0003787-14.2017.8.26.0011. O Dr. RÉGIS RODRIGUES
BONVICINO, Juiz de Direito 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Attia & Mussio Pães Especiais Ltda – Me (CNPJ/MF nº 68.906.593/0001-93) que Petropoly Indústria e
Comércio de Embalagens Ltda. Epp, nos autos da Ação de Execução, objetivando que seja julgada procedente
a presente desconsideração da personalidade jurídica da empresa Attia & Mussio Pães Especiais Ltda.
Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação,
a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 06/082018. 17 e 18/10

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0222897-49.2011.8.26.0100. A Dra. CELINA DIETRICH E
TRIGUEIROS TEIXEIRA PINTO, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a ELCO
Administração e Imóveis S/C Ltda., (CNPJ nº 62.670.203/0001-42) que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AVE
REAL, lhe ajuizou uma AÇÃO INDENIZATÓRIA, objetivando Condenar a Requerida no pagamento de R$
R$4.804,22, a título de reparação dos danos materiais fartamente comprovados e R$50.000,00 a título de
danos morais, como medida de coibir a Requerida a prática de lesão ao consumidor, ambos corrigidos
monetariamente a partir da propositura da ação e acrescido de juros a partir da citação. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15
dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27/06/
18. 17 e 18/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019342-67.2018.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA
CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. Faz saber a Amarilis Fernandes da Cruz, CPF
135.080.848-25, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Fundação Armando Álvares
Penteado, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimada fica para no prazo de 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, efetuar o pagamento da importância de R$ 67.959,81 (julho/2018), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§ do CPC). Fica
ciente ainda, que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente sua impugnação.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2018. 17 e 18/10

PROCESSO Nº 1008067-60.2016.8.26.0006 O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
do Tatuapé - São Paulo - SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS ALBERTO CARNEIRO
SPINA,CPF/MF nº  661.075.808-58; e, YARA REGINA COLTRO SPINA, CPF/MF nº 255.291.638-40; que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais por parte de
Condomínio Residencial Rosa de Saron, CNPJ/MF nº 07.944.877/0001-80, para cobrança de cotas
condominiais vencidas e não pagas, de 28/02/2015 a 30/05/2018, no total atualizado até a presente data de R$
15.851,92. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. 16 e 17/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031730-34.2011.8.26.0005 . O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RIE SHIRAI HOSODA, japonesa,
demais qualificações ignoradas, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Associação dos Adquirentes de Lotes Em Aruã, tendo por objetivo a cobrança do valor de R$ 9.274,03.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018575-40.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR
BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DROGARIA POUPA MAIS LTDA. ME (FILIAL), CNPJ 17.188.300/
0002-20, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Medicamental Distribuidora Ltda. objetivando
o recebimento da quantia de R$3.199,39 (Março/2017), a ser atualizada, referente as Notas Fiscais nºs
089058-01, 089058-02, 089058-03, 092505-01, 092505-02, 072307-04 e 076357- 01. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

FOUR SECURITIZADORA S/A
CNPJ: 31.252.584/0001-16 - NIRE: 3530052017-3

EXTRATO ATA DA 1ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: 01/10/2018, às 11h na sede social, em Guarulhos/SP. Convocação: Dispensada presente a totalidade do Capital 
Social. Mesa: Sra. Cleonice Maria Arantes de Cicco - Presidente; Bráulio Ricardo Merino - Secretário. Deliberações: I - Aprovada 
a emissão de 40.000 debêntures simples, no montante de R$ 40.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma. 1) Quantidade 
de Debêntures a Serem Emitidas: Será emitido um total de 40.000 debêntures simples. 2) Número de Séries: A emissão será 
realizada em 09 séries. 3) Modo e Prazo para Subscrição e Integralização: 3.1) As debêntures serão integralizadas no prazo de 
1.440 dias, em moeda corrente ou em créditos possuídos pelos subscritores contra a emissora, no ato da subscrição, nos termos 
do Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras avenças. 3.2) As debêntures deverão ser subscritas 
no prazo máximo de 1.440 dias, contados a partir de 15/10/2018. 4) Data de Início da Emissão: A data de início da emissão das 
debêntures será dia 15/10/2018. 5) Valor Nominal Unitário e Valor Total da Emissão: As debêntures representativas desta emissão 
terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00, perfazendo o montante de R$ 40.000.000,00. A emissão será realizada em 09 séries, 
sendo que o número de Debêntures a ser alocado a cada série será definido de acordo com a demanda pelas Debêntures. 6) Forma: 
As Debêntures terão a forma nominativa, não endossável. 7) Modalidade: Simples, não conversíveis em ações. 8) Espécie: As 
debêntures serão da espécie subordinada, tendo como principal garantia, direitos creditórios da carteira de ativos da emissora, 
representados por créditos a receber de pessoas físicas e jurídicas adquiridos nos termos do Contrato de Promessa de Cessão e 
Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças, firmados entre a emissora e os originadores dos direitos creditórios. As garantias 
ora assumidas pela emissora serão objeto de ajustes diários de posição, contemplando o pagamento do Valor Nominal Unitário 
atualizado das debêntures, juros moratórios, bem como quaisquer encargos decorrentes de eventuais ações judiciais, sendo esta 
fiança irrevogável e irretratável, para todos os efeitos legais. 9) Vencimento das Debêntures: As debêntures desta emissão vencerão 
no prazo de 120 meses, contados a partir da data de emissão estabelecida no item 4, data em que a Emissora deverá pagar ao(s) 
debenturista(s) o respectivo valor nominal, devidamente atualizado de acordo com o estabelecido no item 12. 10) Colocação: O 
lançamento das Debêntures será privado, sem a intermediação de Instituição Financeira. 11) Preço de Integralização: O preço 
unitário para integralização das debêntures desta emissão deverá ter o seu valor nominal fixado em R$ 1.000,00, atualizado na forma 
prevista no item 12, calculados a partir de 15/10/2018, até as datas das respectivas integralizações. 12) Base de Remuneração: A) 
A base de remuneração do valor unitário das Debêntures da 1ª série será de 1,0%, expressa na forma de percentual ao mês, base 
30 dias. B) A base de remuneração da 2ª série será de 1,10% expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. C) A base de 
remuneração da 3ª série será de 1,20%, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. D) A base de remuneração da 4ª 
série será de 1,25%, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. E) A base de remuneração da 5ª série será de 1,30%, 
expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. F) A base de remuneração da 6ª série será de 150% do CDI, expressa na 
forma de percentual ao mês, base 30 dias. G) A base de remuneração da 7ª série será de 160% do CDI, expressa na forma de 
percentual ao mês, base 30 dias. H) A base de remuneração da 8ª série será de 170% do CDI, expressa na forma de percentual ao 
mês, base 30 dias. I) A base de remuneração da 9ª série será de 180% do CDI, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 
dias. 13) Dos Pagamentos: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas serão efetuados pela Emissora preferencialmente 
através de depósito em conta(s)-corrente(s) bancária(s) em nome do(s) debenturista(s), a ser indicada(s) pelo(s) mesmo(s). 14) Juros 
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficarão 
sujeitos a juros de mora de 1,0% ao mês e multa não compensatória de 2% sobre o valor do débito, além da remuneração tal como 
estabelecida no item 12, calculados desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, independente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial. 15) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá a qualquer tempo adquirir debêntures desta 
emissão que estejam em circulação, por preço não superior ao de seu valor nominal atualizado na forma prevista no item 12, as 
debêntures objeto deste procedimento poderão ser novamente colocadas em circulação. 16) Vencimento Antecipado: Declarar-se-á 
antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da emissão de que trata o presente instrumento e exigir o imediato pagamento 
pela Emissora do valor nominal atualizado, acrescido de juros remuneratórios até a data do efetivo pagamento na ocorrência dos 
seguintes fatos: 16.1) Protesto legítimo e reiterado de títulos contra a Emissora, cujo valor global ultrapasse R$ 500.000,00, salvo 
se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora, se for cancelado 
ou ainda se forem prestadas garantias, em qualquer hipótese no prazo máximo de 3 dias de sua ocorrência; 16.2) pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Emissora; 16.3) decretação de falência da Emissora; 16.4) falta de cumprimento, 
pela Emissora, de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, desde que não sanada em 30 dias contados a partir da 
data do recebimento do aviso escrito que lhe for enviado; ou 16.5) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora. 
17) Publicidade: Todos os atos societários e decisões decorrentes desta emissão que de qualquer forma vierem a envolver interesses 
dos debenturistas deverão ser veiculados na forma de avisos, em jornais de grande circulação. 18) Decadência dos Direitos aos 
Debenturistas: Os direitos a juros moratórios decaem na hipótese de não comparecimento para recebimento pelos debenturistas 
desta emissão, dos valores correspondentes a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na Escritura 
de Emissão ou em comunicado previamente publicado. Guarulhos/SP, 01/10/2018. Cleonice Maria Arantes de Cicco - Presidente 
de Mesa; Bráulio Ricardo Merino - Secretário. JUCESP 478.961/18-2 em 10/10/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0046698-41.2012.8.26.0100 
(USUC 1161) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Genivaldo Wanderley Rocha, Neida 
Mazza Wanderley, Paulo Sérgio Tenani, José Roberto Petrone, Ibsen Adão Tenani, Egle Petrone Tenani, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tânia 
Aparecida Pronestino Bianconi, Lucas Pronestino Bianconi, Lister Pronestino Bianconi, Igor Fernandez Castro Sukeff, ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Salvador Mota, nº 254 Vila Industrial 26º 
Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 960,11 m², contribuinte nº 156.054.0070-2, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [17,18] 

Comarca: de São Paulo-SP 2ªVara Cível Cartório do 2ºOfício Cível FOROS REGIONAIS SÃO MIGUEL PAULISTA 2ªVARA CÍVEL  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005547-67.2015.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a ADRIANA FIRMINO DA SILVA, CPF 303.383.198-24, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum - 
Cobrança de despesas de condomínio, por parte de Condomínio Edifício Bianca, alegando em síntese: que a requerida encontra-
se em atraso das cotas condominiais correspondentes à sua unidade apto 12 à avenida Dr. Décio T. Leite, 495, Jardim das 
Oliveira, São Paulo, perfazendo o valor total de R$ 12.502,64 até a data da propositura da ação. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.                   [17,18] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1007315-48.2017.8.26.0008 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara Cível,do 
Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Paulo,Dr(a).Cláudio Pereira França,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Nero Participa- 
ções e Empreendimentos Ltda. CNPJ 13.649.466/0001-64 e R.I. 19 Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ 12.164.475/0001-
00, que Clarice Lopes Marcheti e Luiz Antonio de Freitas Bassan, ajuizaram ação de obrigação de fazer-rito comum, objetivando 
que seja julgada procedente, com a condenação dos réus na obrigação de substituir o imóvel casa 02, por outro de igual 
metragem no mesmo condomínio, ou paguem o valor do imóvel constante do contrato, ou indenizar o valor de R$ 700.000,00, sob 
pena de multa diária de 01 salário mínimo; condenando ainda ao pagamento de indenização por Dano Material no importe de R$ 
2.500,00/mês, e Dano Moral no importe de R$ 100.000,00, acrescido das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital de citação para que no prazo de 15 dias ofereça contestação, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2018.                     [17,18] 

CPQ Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 74.552.068/0001-10 – NIRE 35.300.185.153

Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 30 de abril de 2018

Data, Hora e Local: Em 30/04/2018, às 10:00 horas, na sede da companhia, localizada na Rodovia Akzo Nobel, 2.250, 
Itupeva-SP, Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Convocação: 
dispensada a convocação, tendo em vista o comparecimento de acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei 6.404/76”). Composição da Mesa: 
Alberto Carneiro Neto – Presidente; e Creuza Silva Brentel – Secretária. Ordem do Dia: 1. Em AGO: (a) prestação de contas 
dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2017, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, do Parecer dos Auditores Independentes e das Notas 
Explicativas publicados no prazo legal, nas edições dos jornais O Dia SP e DOE do dia em 29/03/2018, em atendimento ao 
disposto no Artigo 133 da Lei 6.404/76; (b) ratificação dos lançamentos contábeis efetuados nas demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 31/12/2017; 2. Em AGE: (a) definição e aprovação da remuneração global anual dos 
administradores, conforme o disposto no Artigo 152 da Lei 6.404/76; e (b) aprovação da consolidação do Estatuto Social 
da Companhia e de seu Anexo I, que contém a relação de estabelecimentos filiais cuja abertura foi deliberada nas Atas de 
Reunião da Diretoria realizadas nos dias 05/01/2016, 06/01/2016, 30/04/2016, 03/05/2016, 27/12/2016, 27/12/2016, 
31/01/2018 e 21/02/2018, respectivamente. Deliberações: atendido o quórum legal para deliberação sobre as matérias 
constantes da Ordem do Dia, os Acionistas presentes após apreciação deliberaram por unanimidade: 1. Em AGO: quanto 
ao item (a): aprovar sem quaisquer ressalvas a prestação de contas dos administradores e as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017, devidamente publicadas em atendimento à legislação, nas edições dos 
jornais O Dia SP e DOE do dia 29/03/2018, tendo sido apurado lucro líquido no exercício na quantia total de R$1.468.278,16, 
que somado ao prejuízo acumulado dos exercícios anteriores totalizou, até 31/12/2017, a quantia de R$ 39.656.586,26; 
quanto ao item (b): ratificar os lançamentos contábeis efetuados nas demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 31/12/2017, ficando convalidado o lucro líquido do exercício, apurado na quantia total de R$1.468.278,16, 
sendo o mesmo somado ao saldo do prejuízo acumulado dos exercícios anteriores, totalizando até 31/12/2017, o montante 
de R$ 39.656.586,26. 2. Em AGE: quanto ao item (a): aprovar o limite da remuneração global anual dos administradores, 
incluindo eventual participação nos lucros, na quantia total de até R$ 3.500.000,00, estando a participação nos lucros vin-
culada aos resultados da Companhia no presente exercício de 2018; quanto ao item (b): aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia e de seu Anexo I, que contém a relação de estabelecimentos filiais cuja abertura foi deliberada nas 
Atas de Reunião da Diretoria realizadas nos 05/01/2016, 06/01/2016, 30/04/2016, 03/05/2016, 27/12/2016, 27/12/2016, 
31/01/2018 e 21/02/2018, respectivamente, passando o mesmo a vigorar com a redação constante no Anexo da presente 
Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 
30/04/2018. Assinaturas: Mesa: Alberto Carneiro Neto – Presidente; Creuza Silva Brentel – Secretária. JUCESP – Certifico 
o registro sob o nº 488.398/18-6 em 11/10/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

VARA CÍVEL  DA COMARCA DA CAPITAL -  FORO CENTRAL     - aça João
Mendes s/nº - 9º andar - salas nº 915/917 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171.6155 - São Paulo-SP - E-mail: sp19cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 0064900-56.2018.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. RENATA
BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEVACIR
SIMPLICIO ALVES (CPF 203.990.598-73), atualmente em lugar incerto e não sabido,
que pelo presente, expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido
por ICOMON TECNOLOGIA LTDA., fica INTIMADO para, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$4.680,88 (setembro/2018), a ser
atualizado e acrescido das cominações legais,SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA
de 10% e HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015); de que pagando
parcialmente, a multa e os honorários incidirão sobre o restante e será expedido
mandado de penhora de bens e avaliação; e de que não pagando e independentemente
de penhora ou nova intimação deverá oferecer IMPUGNAÇÃO. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2018.
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